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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos membros das Forças Armadas.  

 

Art. 2º As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança 

nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a 

defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições 

nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

 

Art. 3º Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação 

constitucional, formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados 

militares.  

§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:  

a) na ativa:   

I - os de carreira;  

II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial, 

durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante as 

prorrogações daqueles prazos;  

III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados, 

reincluídos, designados ou mobilizados;  

IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da reserva; e  

V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço ativo 

nas Forças Armadas.  

b) na inatividade:   

I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e 

percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa, 

mediante convocação ou mobilização; e  

II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores 

estejam dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a 

perceber remuneração da União.  
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III - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executado 

tarefa por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.442, de 14/3/1997) 

§ 2º Os militares de carreira são os da ativa que, no desempenho voluntário e 

permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida.  

 

Art. 4º São considerados reserva das Forças Armadas:  

I - individualmente:  

a) os militares da reserva remunerada; e   

b) os demais cidadãos em condições de convocação ou de mobilização para a 

ativa.   

II - no seu conjunto:  

a) as Polícias Militares; e   

b) os Corpos de Bombeiros Militares.  

§ 1º A Marinha Mercante, a Aviação Civil e as empresas declaradas diretamente 

devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada atividade efeitos de 

mobilização e de emprego, reserva das Forças Armadas.  

§ 2º O pessoal componente da Marinha Mercante, da Aviação Civil e das 

empresas declaradas diretamente relacionadas com a segurança nacional, bem como os 

demais cidadãos em condições de convocação ou mobilização para a ativa, só serão 

considerados militares quando convocados ou mobilizados para o serviço nas Forças 

Armadas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA HIERARQUIA MILITAR E DA DISCIPLINA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. A precedência entre as praças especiais e as demais praças é assim 

regulada:  

I - os Guardas-Marinha e os Aspirantes-a-Oficial são hierarquicamente superiores 

às demais praças;  

II - os Aspirantes, alunos da Escola Naval, e os Cadetes, alunos da Academia 

Militar das Agulhas Negras e da Academia da Força Aérea, bem como os alunos da Escola de 

Oficiais Especialistas da Aeronáutica, são hierarquicamente superiores aos suboficiais e aos 

subtenentes;  

III - os alunos de Escola Preparatória de Cadetes e do Colégio Naval têm 

precedência sobre os Terceiros-Sargentos, aos quais são equiparados;  

IV - os alunos dos órgãos de formação de oficiais da reserva, quando fardados, 

têm precedência sobre os Cabos, aos quais são equiparados; e  

V - os Cabos têm precedência sobre os alunos das escolas ou dos centros de 

formação de sargentos, que a eles são equiparados, respeitada, no caso de militares, a 

antigüidade relativa.  

 

CAPÍTULO IV 

DO CARGO E DA FUNÇÃO MILITARES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9442-14-marco-1997-374631-norma-pl.html
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Art. 20. Cargo militar é um conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 

cometidos a um militar em serviço ativo.  

§ 1º O cargo militar, a que se refere este artigo, é o que se encontra especificado 

nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação das Forças Armadas ou previsto, caracterizado 

ou definido como tal em outras disposições legais.  

§ 2º As obrigações inerentes ao cargo militar devem ser compatíveis com o 

correspondente grau hierárquico e definidas em legislação ou regulamentação específicas.  

 

Art. 21. Os cargos militares são providos com pessoal que satisfaça aos requisitos 

de grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desempenho.  

Parágrafo único. O provimento de cargo militar far-se-á por ato de nomeação ou 

determinação expressa da autoridade competente.  

 

Art. 22. O cargo militar é considerado vago a partir de sua criação e até que um 

militar nele tome posse, ou desde o momento em que o militar exonerado, ou que tenha 

recebido determinação expressa da autoridade competente, o deixe e até que outro militar nele 

tome posse de acordo com as normas de provimento previstas no parágrafo único do artigo 

anterior.  

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos militares cujos 

ocupantes tenham:  

a) falecido;   

b) sido considerados extraviados;   

c) sido feitos prisioneiros; e   

d) sido considerados desertores.   

 

Art. 23. Função militar é o exercício das obrigações inerentes ao cargo militar.  

 

Art. 24. Dentro de uma mesma organização militar, a seqüência de substituições 

para assumir cargo ou responder por funções, bem como as normas, atribuições e 

responsabilidades relativas, são as estabelecidas na legislação ou regulamentação específicas, 

respeitadas a precedência e a qualificação exigidas para o cargo ou o exercício da função.  

 

Art. 25. O militar ocupante de cargo provido em caráter efetivo ou interino, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 21, faz jus aos direitos correspondentes ao cargo, 

conforme previsto em dispositivo legal.  

 

Art. 26. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou 

natureza, não são catalogadas como posições tituladas em "Quadro de Efetivo", "Quadro de 

Organização", "Tabela de Lotação" ou dispositivo legal, são cumpridas como encargo, 

incumbência, comissão, serviço ou atividade, militar ou de natureza militar.  

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encargo, incumbência, comissão, 

serviço ou atividade, militar ou de natureza militar, o disposto neste Capítulo para cargo 

militar.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS MILITARES 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

 

Seção I 

Enumeração 

 

Art. 50. São direitos dos militares:  

I - a garantia da patente em toda a sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas 

e deveres a ela inerentes, quando oficial, nos termos da Constituição;  

II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que 

possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de trinta 

anos de serviço; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação 

quando, não contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex 

officio, por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou na graduação, 

ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação 

específicas:  

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo 

serviço;   

b) o uso das designações hierárquicas;   

c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação;   

d) a percepção de remuneração;   

e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida 

como o conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da 

saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como 

o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos 

necessários;   

f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas 

tomadas pelo Estado, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno;   

g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos militares em 

atividade;   

h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa 

de cama, fornecido ao militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos 

especiais, a outros militares;   

i) a moradia para o militar em atividade, compreendendo:  

1 - alojamento em organização militar, quando aquartelado ou embarcado; e   

2 - habitação para si e seus dependentes; em imóvel sob a responsabilidade da 

União, de acordo com a disponibilidade existente.   

j) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

l) a constituição de pensão militar;   

m) a promoção;   

n) a transferência a pedido para a reserva remunerada;   

o) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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p) a demissão e o licenciamento voluntários;   

q) o porte de arma quando oficial em serviço ativo ou em inatividade, salvo caso 

de inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do Estado 

ou por atividades que desaconselhem aquele porte;   

r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas pela respectiva Força 

Armada; e   

s) outros direitos previstos em leis específicas.   

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 2° São considerados dependentes do militar:  

I - a esposa;  

II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;  

III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;  

IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba 

remuneração;  

V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;  

VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III 

e IV;  

VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais 

dependentes mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a 

responsabilidade da viúva;  

VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença 

transitada em julgado, enquanto não contrair novo matrimônio.  

§ 3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua 

dependência econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na 

organização militar competente:  

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente 

ou divorciadas, desde que não recebam remuneração;   

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas 

judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam 

remuneração;   

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes 

desde que não recebam remuneração;   

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos 

não recebam remuneração;   

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, 

sem outro arrimo;   

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou 

divorciadas, desde que não recebam remuneração;   

g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;   

h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva 

dependência econômica, comprovada mediante justificação judicial;   

i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, 

comprovada por justificação judicial; e   

j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante 

autorização judicial.   

§ 4º Para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não serão considerados 

como remuneração os rendimentos não-provenientes de trabalho assalariado, ainda que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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recebidos dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de 

trabalho, não enseje ao dependente do militar qualquer direito à assistência previdenciária 

oficial.  

 

Art. 51. O militar que se julgar prejudicado ou ofendido por qualquer ato 

administrativo ou disciplinar de superior hierárquico poderá recorrer ou interpor pedido de 

reconsideração, queixa ou representação, segundo regulamentação específica de cada Força 

Armada.  

§ 1º O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá:   

a) em 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação oficial, 

quanto a ato que decorra de inclusão em quota compulsória ou de composição de Quadro de 

Acesso; e   

b) em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos.   

§ 2º O pedido de reconsideração, a queixa e a representação não podem ser feitos 

coletivamente.  

§ 3º O militar só poderá recorrer ao Judiciário após esgotados todos os recursos 

administrativos e deverá participar esta iniciativa, antecipadamente, à autoridade à qual 

estiver subordinado.  

 

Art. 52. Os militares são alistáveis, como eleitores, desde que oficiais, guardas-

marinha ou aspirantes-a-oficial, suboficiais ou subtenentes, sargentos ou alunos das escolas 

militares de nível superior para formação de oficiais.  

Parágrafo único. Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas às seguintes 

condições:   

a) se contar menos de 5 (cinco) anos de serviço, será, ao se candidatar a cargo 

eletivo, excluído do serviço ativo mediante demissão ou licenciamento ex officio ; e   

b) se em atividade, com 5 (cinco) ou mais anos de serviço, será, ao se candidatar a 

cargo eletivo, afastado, temporariamente, do serviço ativo e agregado, considerado em licença 

para tratar de interesse particular; se eleito, será, no ato da diplomação, transferido para a 

reserva remunerada, percebendo a remuneração a que fizer jus em função do seu tempo de 

serviço.     

 

Seção II 

Da Remuneração 

 

Art. 53. A remuneração dos militares será estabelecida em legislação específica, 

comum às Forças Armadas. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, 

de 31/8/2001) 

 

Art. 54. O soldo é irredutível e não está sujeito à penhora, seqüestro ou arresto, 

exceto nos casos previstos em Lei.  

 

Art. 55. O valor do soldo é igual para o militar da ativa, da reserva remunerada ou 

reformado, de um mesmo grau hierárquico, ressalvado o disposto no item II, do caput, do 

artigo 50.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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Art. 56. Por ocasião de sua passagem para a inatividade, o militar terá direito a 

tantas quotas de soldo quantos forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, até o 

máximo de 30 (trinta) anos, ressalvado o disposto no item III do caput, do artigo 50.  

Parágrafo único. Para efeito de contagem das quotas, a fração de tempo igual ou 

superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada 1 (um) ano.  

 

Art. 57. Nos termos do § 9º, do artigo 93, da Constituição, a proibição de 

acumular proventos de inatividade não se aplica aos militares da reserva remunerada e aos 

reformados quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de função de magistério ou de 

cargo em comissão ou quanto ao contrato para prestação de serviços técnicos ou 

especializados.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Licenças 

 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter 

temporário, concedida ao militar, obedecidas às disposições legais e regulamentares.  

§ 1º A licença pode ser:  

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001);   

b) para tratar de interesse particular;   

c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e   

d) para tratamento de saúde própria.   

e) para acompanhar cônjuge ou companheiro(a). (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.447, de 5/1/2007) 

§ 2º A remuneração do militar licenciado será regulada em legislação específica.  

§ 3º A concessão da licença é regulada pelo Comandante da Força. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 68. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 69. Licença para tratar de interesse particular é a autorização para o 

afastamento total do serviço, concedida ao militar, com mais de 10 (dez) anos de efetivo 

serviço, que a requeira com aquela finalidade.  

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será sempre concedida com 

prejuízo da remuneração e da contagem de tempo de efetivo serviço, exceto, quanto a este 

último, para fins de indicação para a quota compulsória.  

 

Art. 69-A. Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) é a autorização 

para o afastamento total do serviço, concedida a militar com mais de 10 (dez) anos de efetivo 

serviço que a requeira para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) que, sendo servidor 

público da União ou militar das Forças Armadas, for, de ofício, exercer atividade em órgão 

público federal situado em outro ponto do território nacional ou no exterior, diverso da 

localização da organização militar do requerente.  

§ 1º A licença será concedida sempre com prejuízo da remuneração e da contagem 

de tempo de efetivo serviço, exceto, quanto a este último, para fins de indicação para a quota 

compulsória.  
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§ 2º O prazo-limite para a licença será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 

concedido de forma contínua ou fracionada.  

§ 3º Para a concessão da licença para acompanhar companheiro( a), há 

necessidade de que seja reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, de acordo com a legislação específica.  

§ 4º Não será concedida a licença de que trata este artigo quando o militar 

acompanhante puder ser passado à disposição ou à situação de adido ou ser 

classificado/lotado em organização militar das Forças Armadas para o desempenho de 

funções compatíveis com o seu nível hierárquico.  

§ 5º A passagem à disposição ou à situação de adido ou a classificação/lotação em 

organização militar, de que trata o § 4º deste artigo, será efetivada sem ônus para a União e 

sempre com a aquiescência das Forças Armadas envolvidas. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.447, de 5/1/2007) 

 

Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições 

estabelecidas neste artigo.  

§ 1º A interrupção da licença especial, da licença para tratar de interesse particular 

e da licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a) poderá ocorrer:  ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.447, de 5/1/2007) 

a) em caso de mobilização e estado de guerra;   

b) em caso de decretação de estado de emergência ou de estado de sítio;   

c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade 

individual;   

d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme regulamentação de cada 

Força; e (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

e) em caso de denúncia ou de pronúncia em processo criminal ou indiciação em 

inquérito militar, a juízo da autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a indiciação.   

§ 2º A interrupção da licença para tratar de interesse particular e da licença para 

acompanhar cônjuge ou companheiro(a) será definitiva quando o militar for reformado ou 

transferido, de ofício, para a reserva remunerada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.447, de 5/1/2007) 

§ 3º A interrupção da licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para 

cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será 

regulada em cada Força. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS 

 

Seção I 

Da Agregação 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 82. O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço 

ativo por motivo de:  

I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de 

tratamento;  

II - haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo em licença para tratamento de saúde 

própria;  

III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de 

interesse particular ou em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a);  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.447, de 5/1/2007) 

IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de saúde 

de pessoa da família;  

V - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita o processo de 

reforma;  

VI - ter sido considerado oficialmente extraviado;  

VII - ter-se esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no 

Código Penal Militar, se oficial ou praça com estabilidade assegurada;  

VIII - como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou ter sido capturado, e 

reincluído a fim de se ver processar;  

IX - se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Comum;  

X - ter sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 6 (seis) meses, em 

sentença transitada em julgado, enquanto durar a execução, excluído o período de sua 

suspensão condicional, se concedida esta, ou até ser declarado indigno de pertencer às Forças 

Armadas ou com elas incompatível;  

XI - ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação, 

cargo ou função prevista no Código Penal Militar;  

XII - ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão do Governo Federal, 

de Governo Estadual, de Território ou Distrito Federal, para exercer função de natureza civil;  

XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo público civil temporário, não-eletivo, 

inclusive da administração indireta; e  

XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 (cinco) ou mais anos 

de serviço.  

§ 1° A agregação de militar nos casos dos itens I, II, III e IV é contada a partir do 

primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto durar o evento.  

§ 2º A agregação de militar nos casos dos itens V, VI, VII, VIII, IX, X e XI é 

contada a partir da data indicada no ato que tornar público o respectivo evento.  

§ 3º A agregação de militar nos casos dos itens XII e XIII é contada a partir da 

data de posse no novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou transferência ex 

officio para a reserva.  

§ 4º A agregação de militar no caso do item XIV é contada a partir da data do 

registro como candidato até sua diplomação ou seu regresso à Força Armada a que pertence, 

se não houver sido eleito.  

 

Art. 83. O militar agregado fica sujeito às obrigações disciplinares concernentes às 

suas relações com outros militares e autoridades civis, salvo quando titular de cargo que lhe 

dê precedência funcional sobre outros militares mais graduados ou mais antigos.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Transferência para a Reserva Remunerada 

 

Art. 96. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante transferência 

para a reserva remunerada, se efetua:  

I - a pedido; e  

II - ex officio.  

Parágrafo único. A transferência do militar para a reserva remunerada pode ser 

suspensa na vigência do estado de guerra, estado de sítio, estado de emergência ou em caso de 

mobilização.  

 

Art. 97. A transferência para a reserva remunerada, a pedido, será concedida 

mediante requerimento, ao militar que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.  

§ 1º O oficial da ativa pode pleitear transferência para a reserva remunerada 

mediante inclusão voluntária na quota compulsória.  

§ 2º No caso de o militar haver realizado qualquer curso ou estágio de duração 

superior a 6 (seis) meses, por conta da União, no estrangeiro, sem haver decorrido 3 (três) 

anos de seu término, a transferência para a reserva só será concedida mediante indenização de 

todas as despesas correspondentes à realização do referido curso ou estágio, inclusive as 

diferenças de vencimentos. O cálculo da indenização será efetuado pelos respectivos 

Ministérios.  

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos oficiais que deixem de ser 

incluídos em Lista de Escolha, quando nela tenha entrado oficial mais moderno do seu 

respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço.  

§ 4º Não será concedida transferência para a reserva remunerada, a pedido, ao 

militar que:  

a) estiver respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição; e   

b) estiver cumprindo pena de qualquer natureza.   

 

Art. 98. A transferência para a reserva remunerada, ex officio, verificar-se-á 

sempre que o militar incidir em um dos seguintes casos:  

I - atingir as seguintes idades-limite: ("Caput" do inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.503, de 2/7/1986) 

a) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para os Oficiais dos Corpos, 

Quadros, Armas e Serviços não incluídos nas alíneas b: (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.666, de 22/8/1988) 

 

POSTOS IDADES 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro  66 anos  

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro  64 anos  

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro  62 anos  

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel  59 anos  

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel  56 anos  
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Capitão-de-Corveta e Major  52 anos  

Capitão-Tenente ou Capitão e Oficiais Subalternos  48 anos  

(Quadro com redação dada pela Lei nº 7.503, de 2/7/1986) 

 

b) na Marinha, para os Oficiais do Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD) e do 

Quadro de Apoio à Saúde (S), componentes do Corpo de Saúde da Marinha e do Quadro 

Técnico (T), do Quadro Auxiliar da Armada (AA) e do Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais 

(AFN), componentes do Corpo Auxiliar da Marinha; no Exército, para os Oficiais do Quadro 

Complementar de Oficiais (QCO), do Quadro Auxiliar de Oficiais (QAO), do Quadro de 

Oficiais Médicos (QOM), do Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF), e do Quadro de 

Oficiais Dentistas (QOD); na Aeronáutica, para os Oficiais do Quadro de Oficiais Médicos 

(QOMed), do Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOFarm), do Quadro de Oficiais Dentistas 

(QODent), do Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica (QOInf), dos Quadros de 

Oficiais Especialistas em Aviões (QOEAv), em Comunicações (QOECom), em Armamento 

(QOEArm), em Fotografia (QOEFot), em Meteorologia (QOEMet), em Controle de Tráfego 

Aéreo (QOECTA), em Suprimento Técnico (QOESup) e do Quadro de Oficiais Especialistas 

da Aeronáutica (QOEA): (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.416, de 27/3/2002) 

 

POSTOS IDADES 

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel  62 anos 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel  60 anos 

Capitão-de-Corveta e Major  58 anos 

Capitão-Tenente e Capitão  56 anos 

Primeiro-Tenente  56 anos 

Segundo-Tenente  56 anos 

 

c) na Marinha, no Exército e na Aeronáutica, para Praças: (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 7.666, de 22/8/1988) 

 

 

POSTOS  IDADES 

Suboficial e Tenente 54 anos 

Primeiro-Sargento e Taifeiro-Mor 52 anos 

Segundo-Sargento e Taifeiro de Primeira-Classe 50 anos 

Terceiro-Sargento 49 anos 

Cabo e Taifeiro-de-Segunda-Classe 48 anos 

Marinheiro, Soldado e Soldado de Primeira-Classe 44 anos 

 

 

II - completar o Oficial-General 4 (quatro) anos no último posto da hierarquia, em 

tempo de paz, prevista para cada Corpo ou Quadro da respectiva Força. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.659, de 10/5/1988) 

III - completar os seguintes tempos de serviço como Oficial-General:  

a) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Almirante-de-Esquadra, 

General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro, 12 (doze) anos;   
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b) nos Corpos ou Quadros que possuírem até o posto de Vice-Almirante, General-

de-Divisão e Major-Brigadeiro, 8 (oito) anos; e   

c) nos Corpos ou Quadros que possuírem apenas o posto de Contra-Almirante, 

General-de-Brigada e Brigadeiro, 4 (quatro) anos;   

IV - ultrapassar o oficial 5 (cinco) anos de permanência no último posto da 

hierarquia de paz de seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço; para o Capitão-de-Mar-e-Guerra 

ou Coronel esse prazo será acrescido de 4 (quatro) anos se, ao completar os primeiros 5 

(cinco) anos no posto, já possuir o curso exigido para a promoção ao primeiro posto de 

oficial-general, ou nele estiver matriculado e vier a concluí-lo com aproveitamento;  

V - for o oficial abrangido pela quota compulsória;  

VI - for a praça abrangida pela quota compulsória, na forma regulada em decreto, 

para cada Força Singular;  

VII - for o oficial considerado não-habilitado para o acesso em caráter definitivo, 

no momento em que vier a ser objeto de apreciação para ingresso em Quadro de Acesso ou 

Lista de Escolha;  

VIII - deixar o Oficial-General, o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou o Coronel de 

integrar a Lista de Escolha a ser apresentada ao Presidente da República, pelo número de 

vezes fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das Forças Armadas, quando na 

referida Lista de Escolha tenha entrado oficial mais moderno do seu respectivo Corpo, 

Quadro, Arma ou Serviço;  

IX - for o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou o Coronel, inabilitado para o acesso, por 

estar definitivamente impedido de realizar o curso exigido, ultrapassado 2 (duas) vezes, 

consecutivas ou não, por oficial mais moderno do respectivo Corpo, Quadro, Arma ou 

Serviço, que tenha sido incluído em Lista de Escolha;  

X - na Marinha e na Aeronáutica, deixar o oficial do penúltimo posto de Quadro, 

cujo último posto seja de oficial superior, de ingressar em Quadro de Acesso por 

Merecimento pelo número de vezes fixado pela Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das 

Forças Armadas, quando nele tenha entrado oficial mais moderno do respectivo Quadro;  

XI - ingressar o oficial no Magistério Militar, se assim o determinar a legislação 

específica;  

XII - ultrapassar 2 (dois) anos, contínuos ou não, em licença para tratar de 

interesse particular;  

XIII - ultrapassar 2 (dois) anos contínuos em licença para tratamento de saúde de 

pessoa de sua família;  

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

XV - ultrapassar 2 (dois) anos de afastamento, contínuos ou não, agregado em 

virtude de ter passado a exercer cargo ou emprego público civil temporário, não-eletivo, 

inclusive da administração indireta; e  

XVI - ser diplomado em cargo eletivo, na forma da letra b, do parágrafo único, do 

artigo 52.  

§ 1º A transferência para a reserva processar-se-á quando o militar for enquadrado 

em um dos itens deste artigo, salvo quanto ao item V, caso em que será processada na 

primeira quinzena de março.  

§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

§ 3º A nomeação ou admissão do militar para os cargos ou empregos públicos de 

que trata o inciso XV deste artigo somente poderá ser feita se: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 
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a) oficial, pelo Presidente da República ou mediante sua autorização quando a 

nomeação ou admissão for da alçada de qualquer outra autoridade federal, estadual ou 

municipal; e   

b) praça, mediante autorização do respectivo Ministro.   

§ 4º Enquanto o militar permanecer no cargo ou emprego de que trata o item XV:   

a) é-lhe assegurada a opção entre a remuneração do cargo ou emprego e a do 

posto ou da graduação;   

b) somente poderá ser promovido por antigüidade; e   

c) o tempo de serviço é contado apenas para aquela promoção e para a 

transferência para a inatividade.   

§ 5º Entende-se como Lista de Escolha aquela que como tal for definida na lei que 

dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Forças Armadas.  

 

Art. 99. A quota compulsória, a que se refere o item V do artigo anterior, é 

destinada a assegurar a renovação, o equilíbrio, a regularidade de acesso e a adequação dos 

efetivos de cada Força Singular.  

 

Art. 100. Para assegurar o número fixado de vagas à promoção na forma 

estabelecida no artigo 61, quando este número não tenha sido alcançado com as vagas 

ocorridas durante o ano considerado ano-base, aplicar-se-á a quota compulsória a que se 

refere o artigo anterior.  

§ 1º A quota compulsória é calculada deduzindo-se das vagas fixadas para o ano-

base para um determinado posto:   

a) as vagas fixadas para o posto imediatamente superior no referido ano-base; e   

b) as vagas havidas durante o ano-base e abertas a partir de 1º (primeiro) de 

janeiro até 31 (trinta e um) de dezembro, inclusive.   

§ 2º Não estarão enquadradas na letra b do parágrafo anterior as vagas que:   

a) resultarem da fixação de quota compulsória para o ano anterior ao ano-base; e   

b) abertas durante o ano-base, tiverem sido preenchidas por oficiais excedentes 

nos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços ou que a eles houverem revertido em virtude de 

terem cessado as causas que deram motivo à agregação, observado o disposto no § 3º deste 

artigo.   

§ 3º As vagas decorrentes da aplicação direta da quota compulsória e as 

resultantes das promoções efetivadas nos diversos postos, em face daquela aplicação inicial, 

não serão preenchidas por oficiais excedentes ou agregados que reverterem em virtude de 

haverem cessado as causas da agregação.  

§ 4º As quotas compulsórias só serão aplicadas quando houver, no posto 

imediatamente abaixo, oficiais que satisfaçam às condições de acesso.  

 

Art. 101. A indicação dos oficiais para integrarem a quota compulsória obedecerá 

às seguintes prescrições:  

I - inicialmente serão apreciados os requerimentos apresentados pelos oficiais da 

ativa que, contando mais de 20 (vinte) anos de tempo de efetivo serviço, requererem sua 

inclusão na quota compulsória, dando-se atendimento, por prioridade em cada posto, aos mais 

idosos; e  

II - se o número de oficiais voluntários na forma do item I não atingir o total de 

vagas da quota fixada em cada posto, esse total será completado, ex officio, pelos oficiais que:  
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a) contarem, no mínimo, como tempo de efetivo serviço:    

1 - 30 (trinta) anos, se Oficial-General;   

2 - 28 (vinte e oito) anos, se Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel;   

3 - 25 (vinte e cinco) anos, se Capitão-de-Fragata ou Tenente-Coronel; e   

4 - 20 (vinte) anos, de Capitão-de-Corveta ou Major.   

b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso;   

c) estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade que definem 

a faixa dos que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por Antigüidade, 

Merecimento ou Escolha;   

d) ainda que não concorrendo à constituição dos Quadros de Acesso por Escolha, 

estiverem compreendidos nos limites quantitativos de antigüidade estabelecidos para a 

organização dos referidos Quadros; e   

e) satisfizerem as condições das letras a, b, c e d, na seguinte ordem de prioridade:  

1ª) não possuírem as condições regulamentares para a promoção, ressalvada a 

incapacidade física até 6 (seis) meses contínuos ou 12 (doze) meses descontínuos; dentre eles 

os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso de mesma idade, 

os mais modernos;  

2ª) deixarem de integrar os Quadros de Acesso por Merecimento ou Lista de 

Escolha, pelo maior número de vezes no posto, quando neles tenha entrado oficial mais 

moderno; em igualdade de condições, os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão 

competente da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os de 

mais idade e, em caso de mesma idade, os mais modernos; e  

3ª) forem os de mais idade e, no caso da mesma idade, os mais modernos.  

§ 1º Aos oficiais excedentes, aos agregados e aos não-numerados em virtude de 

lei especial aplicam-se as disposições deste artigo e os que forem relacionados para a 

compulsória serão transferidos para a reserva juntamente com os demais componentes da 

quota, não sendo computados, entretanto, no total das vagas fixadas.  

§ 2º Nos Corpos, Quadros, Armas ou Serviços, nos quais não haja posto de 

Oficial-General, só poderão ser atingidos pela quota compulsória os oficiais do último posto 

da hierarquia que tiverem, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de tempo de efetivo serviço e os 

oficiais dos penúltimo e antepenúltimo postos que tiverem, no mínimo, 25 (vinte e cinco) 

anos de tempo de efetivo serviço.  

§ 3º Computar-se-á, para os fins de aplicação da quota compulsória, no caso 

previsto no item II, letra a, número 1, como de efetivo serviço, o acréscimo a que se refere o 

item II do artigo 137.  

 

Art. 102. O órgão competente da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

organizará, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a lista dos oficiais destinados a 

integrarem a quota compulsória, na forma do artigo anterior.  

§ 1º Os oficiais indicados para integrarem a quota compulsória anual serão 

notificados imediatamente e terão, para apresentar recursos contra essa medida, o prazo 

previsto na letra a, do § 1º, do artigo 51.  

§ 2º Não serão relacionados para integrarem a quota compulsória os oficiais que 

estiverem agregados por terem sido declarados extraviados ou desertores.  
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Art. 103. Para assegurar a adequação dos efetivos à necessidade de cada Corpo, 

Quadro, Arma ou Serviço, o Poder Executivo poderá aplicar também a quota compulsória aos 

Capitães-de-Mar-e-Guerra e Coronéis não-numerados, por não possuírem o curso exigido 

para ascender ao primeiro posto de Oficial-General.  

§ 1º Para aplicação da quota compulsória na forma deste artigo, o Poder 

Executivo fixará percentual calculado sobre os efetivos de oficiais não-remunerados 

existentes em cada Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, em 31 de dezembro de cada ano.  

§ 2º A indicação de oficiais não-numerados para integrarem a quota compulsória, 

os quais deverão ter, no mínimo, 28 (vinte e oito) anos de efetivo serviço, obedecerá às 

seguintes prioridades:  

1ª) os que requererem sua inclusão na quota compulsória;  

2ª) os de menor merecimento a ser apreciado pelo órgão competente da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica; em igualdade de merecimento, os de mais idade e, em caso de 

mesma idade, os mais modernos; e  

3ª) forem os de mais idade e, no caso de mesma idade, os mais modernos.  

§ 3º Observar-se-ão na aplicação da quota compulsória, referida no parágrafo 

anterior, as disposições estabelecidas no artigo 102. 

 

Seção III 

Da Reforma 

 

Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se 

efetua:  

I - a pedido; e  

II - ex officio.  

 

Art. 105. A reforma a pedido, exclusivamente aplicada aos membros do 

Magistério Militar; se o dispuser a legislação específica da respectiva Força, somente poderá 

ser concedida àquele que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, dos quais 10 (dez), no 

mínimo, de tempo de Magistério Militar.  

 

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

I - atingir as seguintes idades-limite de permanência na reserva:  

a) para Oficial-General, 68 (sessenta e oito) anos;   

b) para Oficial Superior, inclusive membros do Magistério Militar, 64 (sessenta e 

quatro) anos;   

c) para Capitão-Tenente, Capitão e oficial subalterno, 60 (sessenta) anos; e   

d) para Praças, 56 (cinqüenta e seis) anos.   

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  

III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz, 

temporariamente, mediante homologação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate de 

moléstia curável;  

IV - for condenado à pena de reforma prevista no Código Penal Militar, por 

sentença transitada em julgado;  

V - sendo oficial, a tiver determinada em julgado do Superior Tribunal Militar, 

efetuado em conseqüência de Conselho de Justificação a que foi submetido; e  
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VI - sendo Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial ou praça com estabilidade 

assegurada, for para tal indicado, ao Ministro respectivo, em julgamento de Conselho de 

Disciplina.  

Parágrafo único. O militar reformado na forma do item V ou VI só poderá 

readquirir a situação militar anterior:   

a) no caso do item V, por outra sentença do Superior Tribunal Militar e nas 

condições nela estabelecidas; e   

b) no caso do item VI, por decisão do Ministro respectivo.   

 

Art. 107. Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão competente da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica organizará a relação dos militares, inclusive membros do 

Magistério Militar, que houverem atingido a idade-limite de permanência na reserva, a fim de 

serem reformados.  

Parágrafo único. A situação de inatividade do militar da reserva remunerada, 

quando reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às 

condições de mobilização.  

 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou 

enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito a condições inerentes ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 

pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 

com base nas conclusões da medicina especializada; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.670, de 19/6/2012) 

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 

com o serviço.  

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de 

origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, 

baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa 

utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.  

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V 

deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação, por Junta Superior de 

Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade definitiva, obedecida à 

regulamentação específica de cada Força Singular.  

 

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 

constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de 

serviço.  

 

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz 

definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado 

com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12670-19-junho-2012-613300-publicacaooriginal-136641-pl.html
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ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.580, de 23/12/1986) 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do 

artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, 

isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.  

§ 2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato:   

a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial 

ou Subtenente;   

b) o de Segundo-Tenente, para Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-

Sargento; e   

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e demais praças constantes do Quadro a que 

se refere o artigo 16.   

§ 3º Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão ser acrescidos 

outros relativos à remuneração, estabelecidos em leis especiais, desde que o militar, ao ser 

reformado, já satisfaça às condições por elas exigidas.  

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001)  

 

Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 

constantes do item VI do artigo 108 será reformado:  

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com 

estabilidade assegurada; e  

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou 

graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, 

impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.  

 

Art. 112. O militar reformado por incapacidade definitiva que for julgado apto em 

inspeção de saúde por junta superior, em grau de recurso ou revisão, poderá retornar ao 

serviço ativo ou ser transferido para a reserva remunerada, conforme dispuser regulamentação 

específica.  

§ 1º O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na situação de 

reformado não ultrapassar 2 (dois) anos e na forma do disposto no § 1º do artigo 88.  

§ 2º A transferência para a reserva remunerada, observado o limite de idade para a 

permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo transcorrido na situação de reformado 

ultrapassar 2 (dois) anos.  

 

Art. 113. A interdição judicial do militar reformado por alienação mental deverá 

ser providenciada junto ao Ministério Público, por iniciativa de beneficiários, parentes ou 

responsáveis, até 60 (sessenta) dias a contar da data do ato da reforma.  

§ 1º A interdição judicial do militar e seu internamento em instituição apropriada, 

militar ou não, deverão ser providenciados pelo Ministério Militar, sob cuja responsabilidade 

houver sido preparado o processo de reforma, quando:   

a) não existirem beneficiários, parentes ou responsáveis, ou estes não promoverem 

a interdição conforme previsto no parágrafo anterior; ou   

b) não forem satisfeitas às condições de tratamento exigidas neste artigo.   

§ 2º Os processos e os atos de registro de interdição do militar terão andamento 

sumário, serão instruídos com laudo proferido por Junta Militar de Saúde e isentos de custas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7580-23-dezembro-1986-368196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7580-23-dezembro-1986-368196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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§ 3º O militar reformado por alienação mental, enquanto não ocorrer a designação 

judicial do curador, terá sua remuneração paga aos seus beneficiários, desde que estes o 

tenham sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano e condigno.  

 

Art. 114. Para fins de passagem à situação de inatividade, mediante reforma ex 

officio, as praças especiais, constantes do Quadro a que se refere o artigo 16, são consideradas 

como:  

I - Segundo-Tenente: os Guardas-Marinha, Aspirantes-a-Oficial;  

II - Guarda-Marinha ou Aspirante-a-Oficial: os Aspirantes, os Cadetes, os alunos 

da Escola de Oficiais Especialistas da Aeronáutica, conforme o caso específico;  

III - Segundo-Sargento: os alunos do Colégio Naval, da Escola Preparatória de 

Cadetes do Exército e da Escola Preparatória de Cadetes-do-Ar;  

IV - Terceiro-Sargento: os alunos de órgão de formação de oficiais da reserva e de 

escola ou centro de formação de sargentos; e  

V - Cabos: os Aprendizes-Marinheiros e os demais alunos de órgãos de formação 

de praças, da ativa e da reserva.  

Parágrafo único. O disposto nos itens II, III e IV é aplicável às praças especiais 

em qualquer ano escolar. 

 

Seção IV 

Da Demissão 

 

Art. 115. A demissão das Forças Armadas, aplicada exclusivamente aos oficiais, 

se efetua:  

I - a pedido; e  

II - ex officio.  

 

Art. 116. A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do 

interessado:  

I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de 

oficialato, ressalvado o disposto no § 1º deste artigo; e  

II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e 

formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato.  

§ 1º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as 

despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das previstas no item II, quando o oficial 

tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham decorrido os 

seguintes prazos:  

a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) 

meses e inferior a 6 (seis) meses;   

b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) 

meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses;   

c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses.   

§ 2º O cálculo das indenizações a que se referem o item II e o parágrafo anterior 

será efetuado pelos respectivos Ministérios.  

§ 3º O oficial demissionário, a pedido, ingressará na reserva, onde permanecerá 

sem direito a qualquer remuneração. O ingresso na reserva será no mesmo posto que tinha no 
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serviço ativo e sua situação, inclusive promoções, será regulada pelo Regulamento do Corpo 

de Oficiais da Reserva da respectiva Força.  

§ 4º O direito à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência de estado de 

guerra, estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização.  

 

Art. 117. O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego público 

permanente, estranho à sua carreira, será imediatamente demitido ex officio e transferido para 

a reserva não remunerada, onde ingressará com o posto que possuía na ativa e com as 

obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar, obedecidos os preceitos do art. 116 

no que se refere às indenizações. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

 

Seção V 

Da Perda do Posto e da Patente 

 

Art. 118. O oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno do 

oficialato, ou com ele incompatível, por decisão do Superior Tribunal Militar, em tempo de 

paz, ou de Tribunal Especial, em tempo de guerra, em decorrência de julgamento a que for 

submetido.  

Parágrafo único. O oficial declarado indigno do oficialato, ou com ele 

incompatível, e condenado à perda de posto e patente só poderá readquirir a situação militar 

anterior por outra sentença dos tribunais referidos neste artigo e nas condições nela 

estabelecidas.  

 

Art. 119. O oficial que houver perdido o posto e a patente será demitido ex officio 

sem direito a qualquer remuneração ou indenização e receberá a certidão de situação militar 

prevista na legislação que trata do serviço militar.  

 

Art. 120. Ficará sujeito à declaração de indignidade para o oficialato, ou de 

incompatibilidade com o mesmo, o oficial que:  

I - for condenado, por tribunal civil ou militar, em sentença transitada em julgado, 

à pena restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois) anos;  

II - for condenado, em sentença transitada em julgado, por crimes para os quais o 

Código Penal Militar comina essas penas acessórias e por crimes previstos na legislação 

especial concernente à segurança do Estado;  

III - incidir nos casos, previstos em lei específica, que motivam o julgamento por 

Conselho de Justificação e neste for considerado culpado; e  

IV - houver perdido a nacionalidade brasileira. 

 

Seção VI 

Do Licenciamento 

 

Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:  

I - a pedido; e  

II - ex officio.  

§ 1º O licenciamento a pedido poderá ser concedido, desde que não haja prejuízo 

para o serviço:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9297-25-julho-1996-349050-norma-pl.html
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a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do serviço ativo durante 6 

(seis) meses; e   

b) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do 

tempo de serviço a que se obrigou.   

§ 2º A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para fins de 

matrícula em Estabelecimento de Ensino de Formação ou Preparatório de outra Força 

Singular ou Auxiliar, caso não conclua o curso onde foi matriculada, poderá ser reincluída na 

Força de origem, mediante requerimento ao respectivo Ministro.  

§ 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do 

serviço militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada:   

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;   

b) por conveniência do serviço; e   

c) a bem da disciplina.   

§ 4º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração e, exceto o 

licenciado ex officio a bem da disciplina, deve ser incluído ou reincluído na reserva.  

§ 5° O licenciado ex officio a bem da disciplina receberá o certificado de isenção 

do serviço militar, previsto na legislação que trata do serviço militar.  

 

Art. 122. O Guarda-Marinha, o Asipirante-a-Oficial e as demais praças 

empossados em cargos ou emprego público permanente, estranho à sua carreira, serão 

imediatamente, mediante licenciamento ex officio, transferidos para a reserva não remunerada, 

com as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.297, de 25/7/1996) 

 

Art. 123. O licenciamento poderá ser suspenso na vigência de estado de guerra, 

estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CASAMENTO 

 

Art. 144. O militar da ativa pode contrair matrimônio, desde que observada a 

legislação civil específica.  

§ 1º Os Guardas-Marinha e os Aspirantes-a-Oficial não podem contrair 

matrimônio, salvo em casos excepcionais, a critério do Ministro da respectiva Força.  

§ 2º É vedado o casamento às praças especiais, com qualquer idade, enquanto 

estiverem sujeitas aos regulamentos dos órgãos de formação de oficiais, de graduados e de 

praças, cujos requisitos para admissão exijam a condição de solteiro, salvo em casos 

excepcionais, a critério do Ministro da respectiva Força Armada.  

§ 3º O casamento com mulher estrangeira somente poderá ser realizado após a 

autorização do Ministro da Força Armada a que pertencer o militar.  

 

Art. 145. As praças especiais que contraírem matrimônio em desacordo com os §§ 

1º e 2° do artigo anterior serão excluídas do serviço ativo, sem direito a qualquer remuneração 

ou indenização. 

 

CAPÍTULO VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9297-25-julho-1996-349050-norma-pl.html
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DAS RECOMPENSAS E DAS DISPENSAS DO SERVIÇO 

 

Art. 146. As recompensas constituem reconhecimento dos bons serviços prestados 

pelos militares.  

§ 1º São recompensas:  

a) os prêmios de Honra ao Mérito;   

b) as condecorações por serviços prestados na paz e na guerra;   

c) os elogios, louvores e referências elogiosas; e   

d) as dispensas de serviço.   

§ 2º As recompensas serão concedidas de acordo com as normas estabelecidas nos 

regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.821, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre as promoções dos oficiais da 

ativa das Forças Armadas e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. As promoções são efetuadas:   

a) para as vagas de oficiais subalternos e intermediários, pelo critério de 

antiguidade;   

b) para as vagas de oficiais superiores, pelos critérios de antiguidade e de 

merecimento, de acordo com uma proporcionalidade entre elas, estabelecida na 

regulamentação da presente lei para cada Força Armada; e   

c) para as vagas de oficiais-generais, pelo critério de escolha.   

§ 1º As promoções para o preenchimento de vagas do último posto, nos Quadros 

em que este seja de oficial superior, poderão ser efetuadas somente pelo critério de 

merecimento, desde que assim seja estabelecido na regulamentação desta Lei para cada Força 

Armada.  

§ 2º Quando o oficial concorrer à promoção por ambos os critérios, o 

preenchimento de vagas de antiguidade poderá ser feito pelo critério de merecimento, sem 

prejuízo do cômputo das futuras quotas de merecimento, de acordo com a regulamentação 

desta Lei para cada Força Armada.  

 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES BÁSICAS 

 

Art. 12. O ingresso na carreira de oficial é feito nos postos iniciais, assim 

considerados na legislação específica de cada Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, satisfeitas as 

exigências legais.  

Parágrafo único. A ordem hierárquica de colocação dos oficiais nos postos iniciais 

resulta da ordem de classificação em curso, concurso ou estágio.  

 

Art. 13. Não há promoção de oficial por ocasião de sua transferência para a 

reserva remunerada ou reforma.  

Parágrafo único. A situação do oficial do Magistério Militar, por ocasião de sua 

transferência para a reserva remunerada por ingressar no magistério, se for o caso, é regulada 

por lei específica da respectiva Força Armada.  
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Art. 14. Para ser promovido pelos critérios de antiguidade, de merecimento ou de 

escolha, é imprescindível que o oficial esteja incluído em Quadro de Acesso ou Lista de 

Escolha.  

 

Art. 15. Para o ingresso em Quadro de Acesso é necessário que o oficial satisfaça 

os seguintes requisitos essenciais, estabelecidos para cada posto:   

a) Condição de acesso:  

I) interstício;  

II) aptidão física; e  

III) as peculiares a cada posto dos diferentes Corpos, Quadros, Armas ou 

Serviços;   

b) Conceito profissional; e   

c) Conceito moral.   

§ 1º O Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel definitivamente impossibilitado de 

ascender ao primeiro posto de Oficial-General, por não possuir o curso exigido, permanecerá 

em seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, sem ocupar vaga, observado o disposto no 

parágrafo 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.814, de 5/8/1980) 

§ 2º O Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel na situação prevista no parágrafo 

anterior gozará dos direitos de sua antigüidade e ocupará o mesmo lugar na escala hierárquica, 

substituindo-se a numeração ordinária pela designação "não numerado". (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.814, de 5/8/1980) 

§ 3º O Poder Executivo fixará, de conformidade com o interesse da respectiva 

Força singular, percentual dos Oficiais definitivamente impossibilitados de acesso ao primeiro 

posto de Oficial-General, que deverão ser considerados não numerados, calculado sobre os 

efetivos de Capitães-de-Mar-e-Guerra ou Coronéis existentes em Corpo, Quadro, Arma ou 

Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.814, de 5/8/1980) 

§ 4º Os Oficiais não numerados, na forma do parágrafo anterior, não serão 

computados nos limites dos efetivos fixados pela Lei de Efetivos da respectiva Força Armada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.814, de 5/8/1980) 

§ 5º A regulamentação da presente lei, para cada Força Armada, definirá e 

discriminará as condições de acesso e os procedimentos para a avaliação dos conceitos 

profissional e moral. (Parágrafo único transformado em § 5º pela Lei nº 6.814, de 5/8/1980) 

 

Art. 16. O oficial agregado, quando no desempenho de cargo militar ou 

considerado de natureza militar, concorrerá à promoção por qualquer dos critérios, sem 

prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulados.  

Parágrafo único. Tratando-se de promoção por escolha, se houver 

incompatibilidade hierárquica do novo posto com o cargo que exerce, deverá o oficial reverter 

ao respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço na data da promoção, para que possa ser 

promovido.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. São órgãos de processamento das promoções:   

a) a Comissão de Promoções de Oficiais de cada Força Armada, para as de 

antiguidade, merecimento e, numa 1ª fase para as de escolha; e   

b) o Alto Comando da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, para as de escolha, 

na 2ª fase.   

Parágrafo único. Os trabalhos destes órgãos, que envolvam avaliação de mérito de 

oficial e a respectiva documentação, terão classificação sigilosa.  

 

Art. 27. A Comissão de Promoções de Oficiais (CPO) de cada Força Armada, 

diretamente subordinada ao respectivo Ministro tem caráter permanente, é constituída por 

membros natos e membros efetivos e presidida pelo correspondente Chefe de Estado-Maior.  

§ 1º Os membros efetivos serão nomeados pelo Presidente da República pelo 

prazo de um ano, podendo ser reconduzidos por igual período.  

§ 2º A regulamentação desta Lei para cada Força Armada definirá a composição, 

as atribuições e o funcionamento da respectiva Comissão de Promoções de Oficiais.  

 

Art. 28. Integram o Alto Comando, para o processamento da promoção a Vice-

Almirante, a General-de-Divisão e a Major-Brigadeiro e para a do posto inicial de oficial-

general, os Vice-Almirantes, Generais-de-Divisão e Majores-Brigadeiros que estiverem no 

desempenho de cargo que integre o Alto Comando.  

 

Art. 29. A promoção por bravura é efetivada somente em operações de guerra, 

pelo Presidente da República, pelo Comandante do Teatro de Operações, das Zonas de 

Defesa, ou pelos mais altos comandos das Forças Singulares isoladas.  

§ 1º O ato de bravura, considerado altamente meritório, é apurado em 

investigação sumária procedida por um Conselho Especial, para este fim designado por 

qualquer das autoridades acima referidas.  

§ 2º A promoção por bravura não efetivada pelo Presidente da República, deverá 

ser confirmada por ato deste.  

§ 3º Na promoção por bravura não se aplicam as exigências para a promoção, 

estabelecida nesta Lei.  

§ 4º Será proporcionado ao oficial, promovido, quando for o caso, a oportunidade 

de satisfazer às condições de acesso ao posto a que foi promovido de acordo com a 

regulamentação desta Lei para cada Força Armada.  

 

Art. 30. A promoção post mortem é efetivada quando o oficial falecer em uma das 

seguintes situações:   

a) em ação de combate ou de manutenção da ordem pública;   

b) em consequência de ferimento recebido em campanha ou na manutenção da 

ordem pública, ou doença, moléstia ou enfermidade contraídas nessas situações, ou que nelas 

tenham sua causa eficiente; e   

c) em acidente em serviço, definido pelo Poder Executivo, ou em consequência de 

doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente.   

§ 1º O oficial será também promovido se, ao falecer, satisfazia condições de 

acesso e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelos critérios de antiguidade ou 

merecimento.  
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§ 2º A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas nas letras a, 

b e c independerá daquela prevista no § 1º.  

§ 3º Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos 

neste artigo serão comprovados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha 

de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas de tratamento nas 

enfermidades e hospitais e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para 

esclarecer a situação.  

§ 4º No caso de falecimento do oficial, a promoção por bravura exclui a promoção 

post mortem que resultaria das consequências do ato de bravura.  

 

CAPÍTULO V 

DOS QUADROS DE ACESSO E DAS LISTAS DE ESCOLHA 

 

Art. 31. Quadros de Acesso são relações de oficiais de cada Corpo, Quadro, Arma 

ou Serviço, organizados por postos, para as promoções por antiguidade - Quadro de Acesso 

por Antiguidade (QAA), por merecimento - Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), e 

por escolha - Quadro de Acesso por Escolha (QAE), previstas, respectivamente, nos artigos 

5º, 6º e 7º.  

§ 1º O Quadro de Acesso por Antiguidade é a relação dos oficiais habilitados ao 

acesso colocado em ordem decrescente da antiguidade.  

§ 2º O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos oficiais habilitados ao 

acesso e resultante da apreciação do mérito e das qualidades exigidas para a promoção, que 

devem considerar, além de outros requisitos peculiares a cada Força Armada:   

a) a eficiência revelada no desempenho de cargos e comissões, e não a natureza 

intrínseca destes e nem o tempo de exercício dos mesmos;   

b) a potencialidade para o desempenho de cargos mais elevados;   

c) a capacidade de liderança, iniciativa e presteza de decisão;   

d) os resultados dos cursos regulamentares realizados; e   

e) o realce do oficial entre seus pares.   

§ 3º O Quadro de Acesso por escolha é a relação dos oficiais habilitados ao acesso 

e que concorrem à constituição das Listas de Escolha.  

§ 4º Os Quadros de Acesso por Antiguidade, Merecimento e Escolha são 

organizados, para cada data de promoção, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei 

para cada Força Armada.  

 

Art. 32. Listas de Escolha são relações de oficiais de cada Corpo, Quadro, ou 

Serviço, organizadas por postos, constituídas pelos oficiais selecionados pelo Alto Comando 

de cada Força Armada levando em consideração as qualidades requeridas para o exercício dos 

altos cargos de comando, chefia ou direção privativos de oficial-general, e destinadas a serem 

apresentadas ao Presidente da República para a promoção aos postos de oficial-general.  

Parágrafo único. Para inclusão em Lista de Escolha, é imprescindível que o oficial 

conste do Quadro de Acesso por Escolha.  

 

Art. 33. Apenas os oficiais que satisfaçam as condições de acesso, e estejam 

compreendidos nos limites quantitativos de antiguidade fixados na regulamentação desta Lei 

para cada Força Armada, serão relacionados pela Comissão de Promoção de Oficiais de cada 
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Força, para estudo destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Antiguidade, por 

Merecimento e por Escolha.  

Parágrafo único. Os limites quantitativos de antiguidade referidos neste artigo 

destinam-se a estabelecer, por postos, em cada Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, as faixas dos 

oficiais que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por Antiguidade, por 

Merecimento e por Escolha.  

 

Art. 34. A Organização dos Quadros de Acesso por Escolha e das Listas de 

Escolha obedecerá, em cada Força Armada, ao seguinte:   

a) para promoção ao primeiro posto de Oficial-general:  

I) 1ª fase - A Comissão de Promoções de Oficiais, de conformidade com as 

relações de todos os oficias superiores do último posto que satisfaçam os requisitos 

estabelecidos no artigo 15 e estejam dentro dos limites quantitativos de antiguidade fixados, 

elaborará os Quadros de Acesso por Escolha, que serão constituídos de acordo com o 

estabelecido na regulamentação desta Lei para cada Força Armada.  

II) 2ª Fase - O Alto Comando elaborará as listas de Escolha selecionando, dos 

Quadros de Acesso por Escolha, cinco oficiais para a primeira vaga e mais dois para vaga 

subsequente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.362, de 23/9/1976)  

b) para promoção ao segundo posto de oficial-general:  

I) 1ª fase - A Comissão de Promoções de Oficiais relacionará todos os oficiais-

generais do primeiro posto que satisfaçam as condições estabelecidas na letra a, do artigo 15, 

e com eles organizará, por ordem de antiguidade, os Quadros de Acesso por Escolha a serem 

submetidos ao Alto Comando.  

II) 2ª Fase - O Alto Comando elaborará as listas de Escolha selecionando, dos 

Quadros de Acesso por Escolha, três oficiais-generais para a primeira vaga e mais dois para 

vaga subsequente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.362, de 23/9/1976) 

c) Para promoção ao terceiro posto de oficial-general: 

I) 1ª fase - A Comissão de Promoções de Oficiais relacionará todos os oficiais-

generais do segundo posto que satisfaçam as condições estabelecidas na letra a, do artigo 15, 

e com eles organizará, por ordem de antiguidade, os Quadros de Acesso por Escolha a serem 

submetidos ao Alto Comando.  

II) 2ª Fase - O Alto Comando elaborará a lista de Escolha selecionando, do 

Quadro de Acesso por Escolha, três oficiais-generais para a primeira vaga e mais dois para 

vaga subsequente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.362, de 23/9/1976)    

§ 1º As Listas de Escolha a serem apresentadas ao Presidente da República serão 

organizadas em ordem decrescente, de acordo com a votação realizada no alto Comando de 

cada Força Armada.  

§ 2º O número de oficiais a compor as Listas de Escolha pode ser menor do que o 

estabelecido neste artigo, quando os respectivos Quadros de Acesso por Escolha tiverem 

efetivo inferior ao mínimo necessário para a elaboração das citadas listas.  

§ 3º A regulamentação desta Lei, para cada Força Armada, poderá fixar:   

a) nos itens I, das letras b e c, o limite quantitativo a considerar; e   

b) nos itens II, das letras a, b e c, o número de oficiais que, constantes do Quadro 

de Acesso por Escolha, serão levados à consideração do Alto Comando.   

 

Art. 35. O oficial não poderá constar de qualquer Quadro de Acesso e Lista de 

Escolha quando:   
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a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas na letra a do artigo 15;   

b) for considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, a juízo do 

Alto Comando ou da Comissão de Promoções de Oficiais, por, presumivelmente, ser incapaz 

de atender a qualquer dos requisitos estabelecidos nas letras b e c do artigo 15;   

c) for preso preventivamente, em flagrante delito, enquanto a prisão não for 

revogada;   

d) for denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não houver 

transitado em julgado;   

e) estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado ex officio;   

f) for preso preventivamente, em virtude de Inquérito Policial Militar instaurado;   

g) for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de 

suspensão condicional da pena, não se computando o tempo acrescido à pena original para 

fins de sua suspensão condicional;   

h) for licenciado para tratar de interesse particular;   

i) for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou função 

prevista no Código Penal Militar, durante o prazo dessa suspensão;   

j) estiver em dívida com a Fazenda Nacional, por alcance;   

l) for considerado prisioneiro de guerra;   

m) for considerado desaparecido;   

n) for considerado extraviado; ou   

o) for considerado desertor.   

§ 1º O oficial que incidir na letra b deste artigo, será submetido a Conselho de 

Justificação ex officio.  

§ 2º Recebido o relatório do Conselho de Justificação, instaurado na forma do § 

1º, o Ministro Militar respectivo, em sua decisão, quando for o caso, considerará o oficial não 

habilitado para o acesso em caráter definitivo, na forma do Estatuto dos Militares.  

§ 3º Será excluído de qualquer Quadro de Acesso e Lista de Escolha o oficial que 

incidir em uma das circunstâncias previstas neste artigo ou em uma das seguintes:   

a) for nele incluído indevidamente;   

b) for promovido;   

c) tiver falecido;   

d) passar à inatividade.   

 

Art. 36. Será excluído do Quadro de Acesso por Merecimento ou por Escolha e da 

Lista de Escolha, já organizados, ou deles não poderá constar o oficial que agregar ou estiver 

agregado:   

a) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família 

por prazo superior a seis meses contínuos;   

b) em virtude de encontrar-se no exercício de cargo público civil temporário, não 

eletivo, inclusive da Administração indireta; ou   

c) por ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão do Governo Federal, 

de Governo Estadual, de Território ou do Distrito Federal, para exercer função de natureza 

civil.   

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reincluído nos Quadros de Acesso por 

Merecimento e por Escolha, o oficial abrangido pelo disposto neste artigo deve reverter ao 

respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, pelo menos trinta dias antes da data de 

promoção.  
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Art. 37. O oficial que, no posto, deixar de figurar por três vezes, consecutivas ou 

não, em Quadros de Acesso por Merecimento, se em cada um deles participou oficial mais 

moderno, é considerado inabilitado para promoção ao posto imediato pelo critério de 

merecimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1960 
 

 

Dispõe sobre as Pensões Militares. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto 

mensal em folha de pagamento, todos os militares das Forças Armadas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo: (“Caput” do 

Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das 

escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e 

congêneres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo 

serviço. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 3º (“Caput” do artigo revogado pela Lei nº 8.237, de 30/9/1991) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 3º-A A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que 

compõem os proventos na inatividade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio 

por cento. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 4º Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter descontada a 

sua contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, 

à unidade a que estiver vinculado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, 

caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão 

militar. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 
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Art. 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS E SUA HABILITACÃO 

 

Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por 

base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de 

prioridade e condições a seguir: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - primeira ordem de prioridade: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

a) cônjuge; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como 

entidade familiar; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-

convivente, desde que percebam pensão alimentícia; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de 

idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante 

universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência 

econômica do militar; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

III - terceira ordem de prioridade: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até 

vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a 

dependência econômica do militar; (Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, 

de 31/8/2001) 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a 

invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do 

militar. (Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 1º A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas a, b, 

c e d, exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

§ 2º A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas a 

e b, ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas a e c ou b e c, 

legalmente habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas d e e. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 3º Ocorrendo a exceção do § 2º, metade do valor caberá aos beneficiários do 

inciso I, alíneas a e c ou b e c, sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes 
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iguais, entre os beneficiários do inciso I, alíneas d e e. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 8º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 9º A habilitação dos beneficiários obedecerá, à ordem de preferência 

estabelecida no art. 7º desta lei.  

§ 1º O beneficiário será habilitado com a pensão integral; no caso de mais de um 

com a mesma precedência, a pensão será repartida igualmente entre êles, ressalvadas as 

hipóteses dos §§ 2º e 3º seguintes.  

§ 2º Quando o contribuinte, além da viúva, deixar filhos do matrimônio anterior 

ou de outro leito, metade da pensão respectiva pertencerá à viúva, sendo a outra metade 

distribuída igualmente entre os filhos habilitados na conformidade desta lei.  

§ 3º Se houver, também, filhos do contribuinte com a viúva ou fora do 

matrimônio reconhecidos êstes na forma da Lei nº 883, de 21 de outubro de 1949, metade da 

pensão será dividida entre todos os filhos, adicionando-se à metade da viúva as cotas-partes 

dos seus filhos.  

§ 4º Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que vivam separados, a pensão 

será dividida igualmente entre ambos.  

 

Art. 10. Sempre que, no início ou durante o processamento da habilitação, fôr 

constatada a falta de declaração de beneficiário, ou se ela estiver incompleta ou oferecer 

margem a dúvidas, a repartição competente exigirá dos interessados certidões ou quaisquer 

outros documentos necessários à comprovação dos seus direitos.  

§ 1º Se, não obstante a documentação apresentada, persistirem as dúvidas, a prova 

será feita mediante justificação judicial, processada preferencialmente na Auditoria Militar, 

ou na falta desta, no fôro civil.  

§ 2º O processo de habilitação à pensão militar é considerado de natureza urgente.  

 

CAPÍTUlO III 

DA DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 11. Todo contribuinte é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários, que, 

salvo prova em contrário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pensão militar.  

§ 1º A declaração de que trata êste artigo deverá ser feita no prazo de 6 meses, sob 

pena de suspensão do pagamento de vencimentos, vantagens ou proventos.  

§ 2º Dessa declaração devem constar:  

a) nome e filiação do declarante;   

b) nome da espôsa e data do casamento;   

c) nome dos filhos de qualquer situação, sexo e respectiva data do nascimento, 

esclarecendo, se fôr o caso, quais os havidos em matrimônio anterior ou fora do matrimônio;   

d) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento;   

e) nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimento;   

f) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário instituído, se fôr o caso;   

g) menção expressa e minuciosa dos documentos comprobatórios apresentados, 

citando a espécie de cada um, os ofícios de registros ou outros que os expediram ou 
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registraram os atos originais, bem como os livros, números de ordem, e das fôlhas onde 

constam e as datas em que foram lavrados.  

 

Art. 12. A declaração, de preferência dactilografada, sem emendas nem rasuras e 

firmas do próprio punho pelo declarante, deverá ter a assinatura reconhecida pelo respectivo 

comandante diretor ou chefe, ou por tabelião ou, ainda pelo representante diplomático ou 

consular, caso o declarante se encontre no estrangeiro.  

Parágrafo único. Quando o contribuinte se achar impossibilitado de assinar a 

declaração, deverá fazê-la em tabelião, na presença de duas testemunhas.  

 

Art. 13. A declaração feita na conformidade do artigo anterior será entregue ao 

comandante, diretor ou chefe, ao qual o declarante estiver subordinado, instruída com 

documentação do registro civil que comprove, não só o grau de parentesco dos beneficiários 

enumerados, mas também, se fôr o caso, a exclusão de beneficiários preferenciais.  

Parágrafo único. A documentação de que trata êste artigo poderá ser apresentada 

em original, certidão verbo ad verbum , ou cópia fotostática, devidamente conferida.  

 

Art. 14. Qualquer fato que importa em alteração da declaração anterior obriga o 

contribuinte a fazer outra, aditiva, que, instruída com documentos comprobatórios, obedecerá 

às mesmas formalidades exigidas para a declaração inicial.  

Parágrafo único. A documentação será restituída ao interessado depois, de 

certificados pelo comandante, diretor ou chefe, na própria declaração, as espécies dos 

documentos apresentados com os dados relativos aos ofícios do registro civil que os 

expediram, bem como os livros, números de ordem e respectivas fôlhas que contêm os atos 

originais.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENSÕES 

 

Art. 15. Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos 

proventos do militar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a 

falecer na atividade em conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele 

adquirida não poderá ser inferior: 

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da 

Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de 

Oficiais da reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de 

formação de sargentos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

 

Art. 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 18. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 
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Art. 19. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 20. O oficial da ativa, da reserva remunerada ou reformado, contribuinte 

obrigatório da pensão militar, que perde pôsto e patente, deixará aos seus herdeiros a pensão 

militar correspondente ... Vetado.  

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça contribuinte da pensão militar 

com mais de 10 (dez) anos de serviço, expulsa ou não relacionada como reservista por efeito 

de sentença ou em virtude de ato da autoridade competente, deixará aos seus herdeiros a 

pensão militar correspondente ... Vetado.  

 

Art. 21. A pensão resultante da promoção "post mortem" será paga aos 

beneficiários habilitados, a partir da data do falecimento do militar. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 197, de 24/2/1967) 

 

Art. 22. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

CAPÍTULO V 

DA PERDA E DA REVERSÃO DA PENSÃO MILITAR 

 

Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas-partes dos filhos, as 

quais serão revertidas para estes filhos; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31/8/2001) 

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

III - renuncie expressamente ao direito; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a morte 

do militar ou do pensionista instituidor da pensão militar. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a 

cessação do seu direito à mesma, em qualquer dos casos do artigo anterior importará na 

transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, sem que isto implique em 

reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte.  

Parágrafo único. Não haverá, de modo algum, reversão em favor de beneficiário 

instituído.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 25. Os contribuintes do atual montepio militar, não abrangidos nos arts. 1º e 

2º, terão seus direitos assegurados e sua situação regulada por esta lei, inclusive quanto à 

contribuição e aos beneficiários.  
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Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas 

e filhas, beneficiados com a pensão especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de 

agôsto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro de 1948, e os veteranos da 

revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à deixada por 

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta lei.  

 

Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqüestro ou arresto, exceto 

nos casos especificamente previstos em lei. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 28. A pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo, condicionada 

porém, a percepção das prestações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos.  

 

Art. 29. É permitida a acumulação:  

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, vencimentos 

ou aposentadoria; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o disposto no art. 37, 

inciso XI, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

 

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que 

estiver em vigor, inclusive quanto aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da 

vigência desta lei.  

§ 1º O cálculo para a atualização tomará sempre por base a pensão tronco deixada 

pelo contribuinte, e não as importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões 

subdivididas e majoradas ou acrescidas por abono.  

§ 2º Em relação aos beneficiários dos contribuintes já falecidos, a nova pensão 

substituirá o montepio e o meio-sôldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, nenhum 

beneficiário passar a perceber pensão inferior à que lhe vem sendo paga.  

 

Art. 31. O processo e o pagamento da pensão militar, inclusive os casos de 

reversão e melhoria, são da competência dos ministérios a que pertencerem os contribuintes, 

devendo ser submetidas ao Tribunal de Contas as respectivas concessões, para julgamento da 

sua legalidade.  

§ 1º Para o caso das pensionistas que, na data, da publicação desta lei, já estejam 

percebendo suas pensões pelo Ministério da Fazenda, o processo e o pagamento nos casos de 

reversão e melhoria continuam sendo da competência do mesmo ministério.  

§ 2º O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tribunal de Contas, importará 

no registro automático da respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos beneficiários 

ao recebimento, por exercícios findos, das mensalidades relativas a exercícios anteriores, na 

forma do artigo 29 desta lei.  

 

Art. 32. A dotação necessária ao pagamento da pensão militar, tendo em vista o 

disposto no art. 31 desta lei, será consignada anualmente no orçamento da República aos 

ministérios interessados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
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Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, relativas à pensão militar, serão 

pagas pelo ministério a que estiver vínculado o beneficiário.  

 

Art. 33. A documentação necessária à habilitação da pensão militar é isenta de 

sêlo.  

Parágrafo único. São isentas de custas, taxas e emolumentos as certidões, 

justificações e demais documentos necessários a habilitação dos beneficiários de praças, cujo 

falecimento ocorrer nas condições do § 2º do art. 15 desta lei.  

 

Art. 34. Em cada ministério militar e no da Justiça e Negócios Interiores os 

assuntos relacionados com a pensão militar serão tratados em um órgão central e órgãos 

regionais já existentes ou que venham a ser criados ou ampliados.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos beneficiários que, na 

data da publicação desta lei, já estejam percebendo suas pensões pelo Ministério da Fazenda.  

 

Art. 35. Continuam em vigor até produzirem os seus efeitos em todos os 

interessados que a êles tenham direito, as disposições do Decreto-lei número 8.794, de 23 de 

janeiro de 1946, que regula as vantagens dos herdeiros dos militares que participaram da 

Fôrça Expedicionária Brasileira no teatro de operações da Itália, nos anos de 1944 e 1945.  

 

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser 

regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 4 de maio de 1960; 139º da Independência e 72º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Falcão Matoso Maia 

Odylio Denys 

Francisco de Mello 

S. Paes de Almeida 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 

dos militares das Forças Armadas, altera as 

Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, 

Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de:  

I - soldo;  

II - adicionais:  

a) militar;   

b) de habilitação;   

c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória;   

d) de compensação orgânica; e   

e) de permanência;   

III - gratificações:  

a) de localidade especial; e   

b) de representação.   

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes 

dos Anexos I, II e III desta Medida Provisória.  

 

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1º desta Medida Provisória, os 

militares têm os seguintes direitos remuneratórios:  

I - observadas as definições do art. 3º desta Medida Provisória:  

a) diária;   

b) transporte;   

c) ajuda de custo;   

d) auxílio-fardamento;   

e) auxílio-alimentação;   

f) auxílio-natalidade;   

g) auxílio-invalidez; e   

h) auxílio-funeral;   

II - observada a legislação específica:  

a) auxílio-transporte;   

b) assistência pré-escolar;   

c) salário-família;   

d) adicional de férias; e   
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e) adicional natalino.   

Parágrafo único. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo são os 

estabelecidos em legislação específica ou constantes das tabelas do Anexo IV.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:  

I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao 

posto ou à graduação do militar, e é irredutível;  

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a 

cada círculo hierárquico da carreira militar;  

III - adicional de habilitação - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 

inerente aos cursos realizados com aproveitamento, conforme regulamentação;  

IV - adicional de tempo de serviço - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar, inerente ao tempo de serviço, conforme regulamentação, observado o disposto no art. 

30 desta Medida Provisória;  

V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar para compensação de desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de 

atividades especiais, conforme regulamentação;  

VI - adicional de permanência - parcela remuneratória mensal devida ao militar 

que permanecer em serviço após haver completado o tempo mínimo requerido para a 

transferência para a inatividade remunerada, conforme regulamentação;  

VII - gratificação de localidade especial - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar, quando servindo em regiões inóspitas, conforme regulamentação;  

VIII - gratificação de representação:  

a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais e aos demais 

oficiais em cargo de comando, direção e chefia de organização militar, conforme 

regulamentação; e   

b) parcela remuneratória eventual devida ao militar pela participação em viagem 

de representação, instrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade 

estrangeira no País, conforme regulamentação;   

IX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar de sua sede, em 

serviço de caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, destinado a 

cobrir as correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 

regulamentação;  

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, quando o transporte 

não for realizado por conta da União, para custear despesas nas movimentações por interesse 

do serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, 

seus dependentes e um empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde 

fixará residência dentro do território nacional;  

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, 

conforme regulamentação:  

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, 

nas movimentações com mudança de sede; e   

b) por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, conforme dispuser 

o regulamento;   

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos 

com fardamento, conforme regulamentação;  
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XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário devido ao militar para custear 

gastos com alimentação, conforme regulamentação;  

 XIV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar por motivo de 

nascimento de filho, conforme regulamentação;  

XV - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na inatividade, 

reformado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, conforme regulamentação; e  

XVI - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por morte do cônjuge, 

do companheiro ou companheira ou do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de 

falecimento do militar, conforme regulamentação.  

Parágrafo único. O militar quando em viagens a serviço terá direito a passagens, 

conforme regulamentação.  

 

Art. 4º A remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos a penhora, 

seqüestro ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

 

Art. 10. Os proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes 

parcelas:  

I - soldo ou quotas de soldo;  

II - adicional militar;  

III - adicional de habilitação;  

IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida 

Provisória;  

V - adicional de compensação orgânica; e  

VI - adicional de permanência.  

§ 1º Para efeitos de cálculo, os proventos são:  

I - integrais, calculados com base no soldo; ou  

II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, correspondentes a um 

trinta avos do valor do soldo, por ano de serviço.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão militar.  

§ 3º O militar transferido para a reserva remunerada ex officio, por haver atingido 

a idade limite de permanência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não 

haver preenchido as condições de escolha para acesso ao generalato, tem direito ao soldo 

integral.  

 

Art. 11. Além dos direitos previstos no art. 10, o militar na inatividade 

remunerada faz jus a:  

I - adicional-natalino;  

II - auxílio-invalidez;  

III - assistência pré-escolar;  

IV - salário-família;  

V - auxílio-natalidade; e  

VI - auxílio-funeral.  
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Art. 12. Suspende-se o direito do militar inativo à percepção de proventos, quando 

retornar à ativa, convocado ou designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças 

Armadas, na forma da legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização 

militar competente.  

 

Art. 13. Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade na data:  

I - do falecimento do militar;  

II - do ato que prive o Oficial do posto e da patente; ou  

III - do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças Armadas, para a praça.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DESCONTOS 

 

Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os 

proventos do militar para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de 

disposição de lei ou de regulamento.  

§ 1º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados.  

§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados.  

§ 3º Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a 

trinta por cento da sua remuneração ou proventos.  

 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar:  

I - contribuição para a pensão militar;  

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do militar;  

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por intermédio 

de organização militar;  

IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de acordo com a 

lei;  

V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dívida;  

VI - pensão alimentícia ou judicial;  

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial, conforme 

regulamentação;  

VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial, conforme 

regulamentação.  

 

Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades 

consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de cada Força.  

 

CAPÍTULO V 

DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

 

 

Art. 17. Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, pode perceber mensalmente, a 

título de remuneração ou proventos, importância superior à remuneração bruta do 

Comandante de Força.  

Parágrafo único. Excluem-se, para fim de aplicação deste artigo, os valores 

inerentes a:  
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I - direitos remuneratórios previstos no art. 2º desta Medida Provisória;  

II - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida 

Provisória;  

III - adicional de compensação orgânica;  

IV - gratificação de localidade especial;  

V - gratificação de representação; e  

VI - adicional de permanência.  

 

Art. 18. Nenhum militar ou beneficiário de pensão militar pode receber, como 

remuneração, proventos mensais ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo 

vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a diferença encontrada.  

§ 1º A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão militar tronco e 

não as cotas partes resultantes das subdivisões aos beneficiários.  

§ 2º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as praças prestadoras de serviço 

militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial.  

§ 3º O complemento previsto no caput deste artigo constituirá parcela de 

proventos na inatividade, além das previstas no art. 10 desta Medida Provisória, até que seja 

absorvido por ocasião de futuros reajustes.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

 

Art. 19. Os convocados ou mobilizados fazem jus à remuneração prevista nesta 

Medida Provisória.  

Parágrafo único. Ao servidor público federal, estadual ou municipal fica garantido 

o direito de optar pela remuneração que percebia antes da convocação ou mobilização. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Disposições Finais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "c" do 

inciso II do art. 1º desta Medida Provisória, assegurado ao militar o percentual correspondente 

aos anos de serviço a que fizer jus em 29 de dezembro de 2000.  

 

Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de 

um vírgula cinco por cento das parcelas constantes do art. 10 desta Medida Provisória, a 

manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000.  

§ 1º Poderá ocorrer a renúncia, em caráter irrevogável, ao disposto no caput, que 

deverá ser expressa até 31 de agosto de 2001.  
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§ 2º Os beneficiários diretos ou por futura reversão das pensionistas são também 

destinatários da manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765, de 1960, até 29 de 

dezembro de 2000.  

 

Art. 32. Ficam assegurados os direitos dos militares que até 29 de dezembro de 

2000, contribuíam para a pensão militar correspondente a um ou dois postos ou graduações 

acima da que fizerem jus.  

§ 1º O direito à pensão fica condicionado ao recebimento de vinte e quatro 

contribuições mensais que será deixado aos beneficiários, permitindo-se a estes fazerem o 

respectivo pagamento, ou completarem o que faltar.  

§ 2º O militar que, preenchendo as condições legais para ser transferido para a 

reserva remunerada ou reformado, com proventos calculados sobre o soldo do posto ou 

graduação superior, venha a falecer na ativa, deixará pensão correspondente a esta situação, 

observado o disposto no caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELA I – ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2001) 

CÍRCULOS 

QUANTITATIVO 

PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 

FUNDAMENTO 

Oficial General. 17 Arts. 1º e 3º. 

Oficial Superior. 14 

Oficial Intermediário. 11 

Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e 

Aspirante a Oficial. 
8 

Suboficial, Subtenente e Sargento. 6 

Demais Praças Especiais e Praças de 

graduação inferior a Terceiro 

Sargento, exceto as que estejam 

prestando Serviço Militar Inicial. 

13 

TABELA II – ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2003) 

___________ 

Nota:  

Os efeitos financeiros da Tabela II do Anexo II desta Medida Provisória passam a vigorar a partir de 1º de 

junho de 2002, de acordo com o Decreto nº 4.184/2002  

___________ 

CÍRCULOS 

QUANTITATIVO 

PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 

FUNDAMENTO 

Oficial General. 28 Arts. 1º e 3º. 

Oficial Superior. 25 

Oficial Intermediário. 22 

Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e 

Aspirante a Oficial. 
19 

Suboficial, Subtenente e Sargento. 16 

Demais Praças Especiais e Praças de 

graduação inferior a Terceiro 

Sargento, exceto as que estejam 

13 

javascript:LinkTexto('DEC','00004184','000','2002','NI','','','')
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prestando Serviço Militar Inicial. 

ANEXO II 

TABELA III – ADICIONAL DE HABILITAÇÃO 

TIPOS DE CURSO 

QUANTITATIVO 

PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 

FUNDAMENTO 

Altos Estudos – Categoria I. 30 Arts. 1º e 3º. 

Altos Estudos – Categoria II. 25 

Aperfeiçoamento. 20 

Especialização. 16 

Formação. 12 

TABELA IV – ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

BASE 

QUANTITATIVO 

PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 

FUNDAMENTO 

Tempo de Serviço 1% por ano Arts. 1º, 3º e 30. 

TABELA V – ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE 

INCIDE SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Vôo em aeronave militar como 

tripulante orgânico, observador 

meteorológico, observador aéreo e 

fotogramétrico. 

20 

Arts. 1º e 3º. 

Salto em pára-quedas, cumprindo 

missão militar. 

Imersão no exercício de funções 

regulamentares a bordo de submarinos. 

Mergulho com escafandro ou com 

aparelho. 

Controle de Tráfego Aéreo. 

Trabalho com Raios X ou substâncias 

radioativas. 
10 

TABELA VI – ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE 

INCIDE SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

a 

Militar que, em atividade, a partir de 

29 de dezembro de 2000, tenha 

completado, ou venha a completar, 

720 dias a mais que o tempo 

requerido para transferência para a 

inatividade remunerada. 

5% Arts. 1º e 3º. 

b 

Militar que, tendo satisfeito o 

requisito da alínea "a" acima, venha 

a ser promovido em atividade ao 

posto ou graduação superior. 

5% a cada promoção 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO III 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 

TABELA I – GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE FUNDAMENTO 
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INCIDE SOBRE O SOLDO 

Categoria A. 20 Arts. 1º e 3º. 

Categoria B. 10 

TABELA II – GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE 

INCIDE SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Oficial General. 10 Arts. 1º e 3º. 

Oficial Superior, Intermediário e 

Subalterno em cargo de Comando, 

Direção ou Chefia. 

10 

Participante em viagem de 

representação, instrução, emprego 

operacional ou por estar às ordens de 

autoridade estrangeira, no País. 

2 

 

ANEXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA I – AJUDA DE CUSTO 

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

a 

Militar, com dependente, nas 

movimentações com desligamento 

da organização militar. 

Duas vezes o valor da 

remuneração. 

Art. 1º e art. 3º, inciso 

XI, alínea "a". 

b 

Militar, com dependente, nas 

movimentações para comissão 

superior a três e igual ou inferior a 

seis meses, sem desligamento de 

organização militar. 

Duas vezes o valor da 

remuneração na ida e uma vez 

na volta. 

c 

Militar, com dependente, nas 

movimentações para comissão 

superior a quinze dias e igual ou 

inferior a três meses, sem 

desligamento de organização 

militar. 

Uma vez o valor da remuneração 

na ida e outra na volta. 

d 

Militar, com dependente, quando 

transferido para Localidade 

Especial Categoria "A" ou de uma 

Localidade Especial Categoria "A" 

para qualquer outra localidade, nas 

movimentações com desligamento 

da organização militar. 

Quatro vezes o valor da 

remuneração. 

e 

Militar, sem dependente, nas 

situações "a", "b", "c" e "d" desta 

tabela. 

Metade dos valores 

representativos estabelecidos 

para as situações "a", "b", "c", e 

"d" desta tabela. 

f 

Militar, com ou sem dependente, 

por ocasião de transferência para a 

inatividade remunerada. 

Oficial – quatro vezes o valor da 

remuneração calculado com base 

no soldo do último posto do 

círculo hierárquico a que 

pertencer o militar. 

Art. 1º e art. 3º, inciso 

XI, alínea "b". 
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Praça – quatro vezes o valor da 

remuneração calculado com base 

no soldo de Suboficial. 

ANEXO IV 

TABELA II – AUXÍLIO-FARDAMENTO 

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

a 

O Aspirante, o Cadete, o aluno do 

Colégio Naval ou das Escolas 

Preparatórias de Cadetes, o Aluno 

Gratuito ou Órfão do Colégio 

Militar e as praças de graduação 

inferior a Terceiro-Sargento. 

Recebem, por conta da União, 

uniformes, roupa branca e roupa 

de cama, de acordo com as 

tabelas de distribuição 

estabelecidas pelos respectivos 

Comandos de Força. 

Art. 2º e art. 3º, inciso 

XII. 

b 

O militar, declarado Guarda-

Marinha ou Aspirante a Oficial da 

Ativa, ou promovido a Terceiro 

Sargento. 

Um soldo e meio. 

c 

Os nomeados Oficiais ou 

Sargentos, ou matriculados em 

escolas de formação mediante 

habilitação em concurso e os 

nomeados Capelães Militares. 

d 
O Oficial promovido ao primeiro 

posto de Oficial General. 

Um soldo. 

e 

Os Guardas-Marinha e Aspirantes a 

Oficial, oriundos dos Órgãos de 

Formação de Oficiais da Reserva, 

convocados para a prestação do 

Serviço Militar. 

f 

Os médicos, farmacêuticos, 

dentistas e veterinários, quando 

convocados para o Serviço Militar 

Inicial. 

g 
O Oficial, Suboficial ou Subtenente 

e Sargento ao ser promovido. 

h 

A cada três anos quando 

permanecer no mesmo posto ou 

graduação. 

i 
O militar reincluído, convocado ou 

designado para o serviço ativo. 

  

j 

O militar que retornar à ativa por 

convocação, designação ou 

reinclusão, desde que há mais de 

seis meses de inatividade. 

  

l 
O militar que perder o uniforme em 

sinistro ou em caso de calamidade. 
Um soldo e meio. 

  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Lei do Serviço Militar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas 

desempenhadas nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na 

mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.  

 

Art. 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da 

presente Lei e sua regulamentação.  

§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou por 

opção será definida na regulamentação da presente Lei.  

§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acordo 

com suas aptidões, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS REFRATÁRIOS, INSUBMISSOS E VOLUNTÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os Ministros Militares poderão, em qualquer época do ano, autorizar a 

aceitação de voluntários, reservistas ou não.  

 

TÍTULO IV 

DAS ISENÇÕES, DO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO E 

DA DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 28. São isentos do Serviço Militar:   
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a) por incapacidade física ou mental definitiva, em qualquer tempo, os que forem 

julgados inaptos em seleção ou inspeção e considerados irrecuperáveis para o Serviço Militar 

nas Forças Armadas;  

b) em tempo de paz, por incapacidade moral, os convocados que estiverem 

cumprindo sentença por crime doloso, os que depois de incorporados forem expulsos das 

fileiras e os que, quando da relação, apresentarem indícios de incompatibilidade que, 

comprovados em exame ou sindicância, revelem incapacidade moral para integrarem as 

Forças Armadas.   

Parágrafo único. A reabilitação dos incapazes poderá ser feita ex officio ou a 

requerimento do interessado, segundo normas fixadas na regulamentação desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DO ADIANTAMENTO DE INCORPORAÇÃO 

 

Art. 29. Poderão ter a incorporação adiada:   

a) por 1 (um) ou 2 (dois) anos, os candidatos às Escolas de Formação de Oficiais 

da Ativa, ou Escola, Centro ou Curso de Formação de Oficiais da Reserva das Forças 

Armadas, desde que satisfaçam na época da seleção, ou possam vir a satisfazer, dentro desses 

prazos, as condições de escolaridade exigidas para o ingresso nos citados órgãos de formação 

de oficiais;   

b) pelo tempo correspondente à duração do curso, os que estiverem matriculados 

em Institutos de Ensino destinados à formação de sacerdotes e ministros de qualquer religião 

ou de membros de ordens religiosas regulares;   

c) os que se encontrarem no exterior e o comprovem, ao regressarem ao Brasil;   

d) os matriculados em Cursos de Formação de Oficiais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros, até o término ou interrupção do curso; 

e) os que estiverem matriculados ou que se candidatarem à matrícula em institutos 

de ensino (IEs) destinados à formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, 

farmacêuticos, dentistas e veterinários até o término ou a interrupção do curso. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 1º Aqueles que tiverem sua incorporação adiada, nos termos da letra a, deste 

artigo, destinados à matrícula nas escolas de Formação de Oficiais da Ativa e que não se 

matricularem, terão prioridade para matrícula nas Escolas, Centros ou Cursos de Formação de 

Oficiais da Reserva; aqueles destinados a Escolas, Centros ou Cursos de Formação de Oficiais 

da Reserva terão prioridade, satisfeitas as condições, para matrícula nesses órgãos e, caso não 

se apresentem, findos os prazos concedidos, ou não satisfaçam as condições de matrícula, 

terão prioridade para a incorporação em unidades de tropa.  

§ 2º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra b, se 

interromperem o curso eclesiástico, concorrerão à incorporação com a 1ª classe a ser 

convocada, e, se concluírem, serão dispensados do Serviço Militar obrigatório.  

§ 3º Aqueles compreendidos nos termos da letra d, em caso de interrupção do 

curso, deverão ser apresentadas às Circunscrições de Serviço Militar, para regularizar a sua 

situação militar.  

§ 4º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra e, deste 

artigo, e concluírem os respectivos cursos terão a situação militar regulada em lei especial. Os 

que não terminarem os cursos, e satisfeitas as demais condições, terão prioridade para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
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matrícula nos órgãos de Formação de Reserva ou incorporação em unidade da ativa, conforme 

o caso.  

§ 5º As normas de obtenção de adiamento serão fixadas na regulamentação da 

presente Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

 

Art. 30. São dispensados de incorporação os brasileiros da classe convocada;   

a) residentes há mais de um ano, referido à data de início da época de seleção, em 

Município não-tributário ou em zona rural de Município somente tributário de órgão de 

Formação de Reserva;   

b) residentes em Municípios tributários, excedentes às necessidades das Forças 

Armadas;   

c) matriculados em Órgão de Formação de Reserva;   

d) matriculados em Estabelecimentos de Ensino Militares, na forma estabelecida 

pela regulamentação desta Lei;   

e) operários, funcionários ou empregados de estabelecimentos ou empresas 

industriais de interesse militar, de transporte e de comunicações, que forem, anualmente, 

declarados diretamente relacionados com a Segurança Nacional pelo Estado-Maior das Forças 

Armadas (EMFA).   

f) arrimos de família, enquanto durar essa situação;   

g) VETADO.   

§ 1º Quando os convocados de que trata a letra e forem dispensados de 

incorporação, esta deverá ser solicitada pelos estabelecimentos ou empresas amparadas, até o 

início da seleção da classe respectiva, de acordo com a regulamentação da presente Lei.  

§ 2º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , que, por motivo justo e 

na forma da regulamentação desta Lei, não tiverem aproveitamento ou forem designados, 

serão rematriculados no ano seguinte; no caso de reincidência, ficarão obrigados a apresentar-

se à seleção, para a incorporação no ano imediato.  

§ 3º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , desligados por motivo 

de faltas não-justificadas, serão incorporados na forma do parágrafo anterior.  

 

§ 4º Os dispensados de incorporação de que tratam as letra, d e e , que 

respectivamente interromperem o curso ou deixarem o emprego ou função, durante o período 

de serviço de sua classe, serão submetidos a seleção com a classe seguinte.  

§ 5º Os cidadãos de que trata a letra b ficarão, durante o período de serviço da 

classe a que pertencem, à disposição da autoridade militar competente, para atender à 

chamada complementar destinada ao preenchimento dos claros das Organizações Militares já 

existentes ou daquelas que vierem a ser criadas.  

§ 6º Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os 

cursos em IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

poderão ser convocados para a prestação do serviço militar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.336, de 26/10/2010) 

 

TÍTULO V 

DAS INTERRUPÇÕES E DAS PRORROGAÇÕES DO SERVIÇO MILITAR 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12336-26-outubro-2010-609186-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DA INTERRUPÇÃO 

 

Art. 31. O serviço ativo das Forças Armadas será interrompido:   

a) pela anulação da incorporação;   

b) pela desincorporação;   

c) pela expulsão;   

d) pela deserção.   

§ 1º A anulação da incorporação ocorrerá em qualquer época, nos casos em que 

tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionados com a seleção 

em condições fixadas na regulamentação da presente Lei.  

§ 2º A desincorporação ocorrerá:   

a) por moléstia em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço 

durante 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, hipótese em que será excluído e terá sua 

situação militar fixada na regulamentação da presente Lei;   

b) por aquisição das condições de arrimo após a incorporação, obedecidas as 

disposições de regulamentação da presente Lei;   

c) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para 

o Serviço Militar; - o incorporado nessas condições será excluído e isento definitivamente do 

Serviço Militar;   

d) por condenação irrecorrível, resultante de prática de crime comum de caráter 

culposo; o incorporado nessas condições será excluído, entregue à autoridade civil 

competente e terá sua situação militar fixada na regulamentação da presente Lei.   

§ 3º A expulsão, ocorrerá:   

a) por condenação irrecorrível resultante da prática de crime comum ou militar, de 

caráter doloso;  

b) pela prática de ato contra a moral pública, pundonor militar ou falta grave que, 

na forma da Lei ou de Regulamentos Militares, caracterize seu autor como indigno de 

pertencer às Forças Armadas;   

c) pelo ingresso no mau comportamento contumaz, de forma a tornar-se 

inconveniente à disciplina e à permanência nas fileiras.   

§ 4º O incorporado que responder a processo no Foro Comum será apresentado à 

autoridade competente que o requisitar e dela ficará à disposição, em xadrez de organização 

militar, no caso de prisão preventiva. Após passada em julgado a sentença condenatória, será 

entregue à autoridade competente.  

§ 5º O incorporado que responder a processo no Foro Militar permanecerá na sua 

unidade, mesmo como excedente.  

 

Art. 32. A interrupção do Serviço Militar dos convocados matriculados em órgãos 

de Formação de Reserva, atendido o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 30, obedecerá às 

normas fixadas nos respectivos regulamentos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRORROGAÇÕES DO SERVIÇO MILITAR 
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Art. 33. Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço a que estiverem 

obrigados poderá, desde que o requeiram, ser concedida prorrogação desse tempo, uma ou 

mais vezes, como engajados ou reengajados, segundo as conveniências da Força Armada 

interessada.  

Parágrafo único. Os prazos e condições de engajamento ou reegajamento serão 

fixados em Regulamentos, baixados pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e da 

Aeronáutica.  

 

TÍTULO VI 

DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA, DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO, 

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 34. O licenciamento das praças que integram o contingente anual se 

processará de acordo com as normas estabelecidas pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e 

da Aeronáutica, nos respectivos Planos de Licenciamento.  

Parágrafo único. Os licenciados terão direito, dentro de 30 (trinta) dias que se 

seguirem ao licenciamento, ao transporte e alimentação por conta da União até o lugar, dentro 

do País, onde tinham sua residência ao serem convocados.  

 

CAPÍTULO II 

DA RESERVA 

 

Art. 35. A Reserva, no que concerne às praças, será constituída pelos reservistas 

de 1ª e 2ª categorias.  

Parágrafo único. A inclusão na Reserva de 1ª e 2ª categorias obedecerá aos 

interesses de cada uma das Forças Armadas e será fixada na regulamentação da presente Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DOS CONVOCADOS E REVERVISTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Terão direito ao transporte por conta da União, dentro do território 

nacional:  

a) os convocados selecionados e designados para incorporação, da sede do 

Município em que residem à da Organização Militar para que forem designados;   

b) os convocados de que trata a alínea anterior que, por motivos estranhos à sua 

vontade, devam retornar aos Municípios de residência;   

c) Os convocados licenciados que, até 30 (trinta) dias após o licenciamento, 

desejarem retomar às localidades em que residiam ao serem incorporados.   
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Parágrafo único. Os convocados de que trata este artigo perceberão as etapas 

fixadas na legislação própria, correspondentes aos dias de viagem.  

 

Art. 63. Os convocados contarão, de acordo com o estabelecido na Legislação 

Militar, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço ativo prestado nas Forças Armadas, 

quando a elas incorporados.  

Parágrafo único. Igualmente será computado para efeito de aposentadoria o 

serviço prestado pelo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva na base de 1 

(um) dia para período de 8 (oito) horas de instrução, desde que concluam com aproveitamento 

a sua formação.  

 

Art. 64. Em caso de infração às disposições desta lei, relativamente à exigência de 

estar em dia com as obrigações militares, poderá o interessado dirigir-se às autoridades 

militares fixadas na regulamentação desta lei, tendo em vista sobreguardar seus direitos ou 

interesses.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967 

 

 

Dispõe sobre a prestação do Serviço Militar 

pelos estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários em 

decorrência de dispositivos da Lei nº 4.375, de 

17 de agosto de 1964.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 1º Em tempo de paz, o serviço militar prestado nas Forças Armadas - 

Marinha, Exército e Aeronáutica - pelos brasileiros regularmente matriculados em institutos 

de ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados à formação, residência médica ou pós-

graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários (IEMFDV), ou diplomados 

pelos referidos estabelecimentos, obedecerá às prescrições desta Lei e à sua regulamentação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010)  

§ 1º Na mobilização, o serviço militar prestado pelos brasileiros referidos no caput 

deste artigo compreenderá todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação 

especial. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 2º Os brasileiros que venham a ser diplomados por IEs congêneres, de país 

estrangeiro, sujeitam-se ao disposto neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos 

pelo Governo brasileiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

§ 3º As mulheres diplomadas pelos IEs citados são isentas do serviço militar em 

tempo de paz e, de acordo com as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do 

interesse da mobilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

 

Art. 2º A participação, na defesa nacional, dos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas 

e Veterinários (MFDV), que não estiverem no desempenho de atividades específicas nas 

Forças Armadas, será regulada na legislação competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.705, DE 8 DE AGOSTO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre os requisitos para ingresso nos 

cursos de formação de militares de carreira do 

Exército.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o ingresso nos cursos de formação de oficiais e 

sargentos de carreira do Exército, mediante concurso público, nos termos do inciso X do § 3º 

do art. 142 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º A matrícula para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e sargentos 

de carreira do Exército depende de aprovação prévia em concurso público, atendidos os 

seguintes requisitos, dentre outros estabelecidos na legislação vigente:  

I - ser brasileiro nato para o ingresso nos cursos de formação de oficiais e 

brasileiro nato ou naturalizado para o ingresso nos cursos de formação de praças;  

II - ser aprovado em exame de conhecimentos gerais e, quando for o caso, de 

conhecimentos específicos, constituído por provas ou por provas e títulos, compatíveis com o 

nível de escolaridade exigido;  

III - ser aprovado em inspeção de saúde, realizada segundo critérios e padrões 

objetivos, constituída de exames clínicos e laboratoriais, inclusive toxicológicos, que 

comprovem não ser o candidato portador de doença ou limitação incapacitante para o 

exercício do cargo;  

IV - ser aprovado em exame de aptidão física, realizado segundo critérios e 

padrões objetivos que levem em conta as especificidades dos cursos de formação e das 

atividades a serem desempenhadas;  

V - ser aprovado em avaliação psicológica, realizada com o emprego de 

procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 

psicológicas do candidato com a carreira militar;  

VI - estar em dia com as obrigações do Serviço Militar e da Justiça Eleitoral, 

quando aplicável;  

VII - se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, 

não ter sido demitido ex officio por ter sido declarado indigno para o oficialato ou com ele 

incompatível, excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação;  

VIII - não apresentar tatuagens que, nos termos de detalhamento constante de 

normas do Comando do Exército:  

a) faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições 

democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou 

preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças 

Armadas;   

b) (VETADO);   

IX - não estar na condição de réu em ação penal;  

X - não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos na forma da legislação vigente:  
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a) responsabilizado por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de 

governo em processo disciplinar administrativo, do qual não caiba mais recurso, contado o 

prazo a partir da data do cumprimento da sanção; ou   

b) condenado em processo criminal transitado em julgado, contado o prazo a 

partir da data do cumprimento da pena;   

XI - se militar da ativa de Força Armada ou de Forças Auxiliares, estar 

classificado, nos termos do Regulamento Disciplinar do Exército, no mínimo, no 

comportamento "bom" ou equivalente da Força específica;  

XII - possuir idoneidade moral, a ser apurada por meio de averiguação da vida 

pregressa do candidato, na forma expressa no edital do concurso público; e  

XIII - ter altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) ou, se do 

sexo feminino, a altura mínima de 1,55 m (um metro e cinquenta e cinco centímetros).  

§ 1º A candidata grávida ou com filho nascido há menos de 6 (seis) meses não 

poderá realizar o exame de aptidão física referido no inciso IV do caput do art. 2º, sendo 

resguardado seu direito de adiamento desse exame por um ano, contado a partir do término da 

gravidez, mediante requerimento da candidata, desde que respeitados os demais requisitos no 

momento da matrícula no curso de formação.  

§ 2º A altura mínima referida no inciso XIII do caput do art. 2º não se aplica aos 

candidatos com até 16 (dezesseis) anos de idade, desde que possuam a altura mínima de 1,57 

m (um metro e cinquenta e sete centímetros) e exame especializado revele a possibilidade do 

crescimento.  

 

Art. 3º São requisitos específicos para o candidato ao ingresso nos cursos de 

formação de oficiais e sargentos de carreira do Exército, nas formas definidas na legislação e 

regulamentação vigentes e nos editais dos concursos públicos:  

I - nível de escolaridade de ensino médio completo para o ingresso nos cursos de 

formação de sargentos;  

II - nível de escolaridade de ensino médio, completo ou incompleto, ou de ensino 

superior completo para o ingresso nos cursos de formação de oficiais; e  

III - atender aos seguintes requisitos de idade em 31 de dezembro do ano de sua 

matrícula:  

a) no Curso Preparatório de Cadetes: possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no 

máximo 21 (vinte e um) anos de idade;   

b) nos Cursos de Formação de Oficiais das Armas, do Quadro de Material Bélico 

e do Serviço de Intendência: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 22 (vinte e dois) 

anos de idade;   

c) no Curso de Formação e Graduação do Quadro de Engenheiros Militares: 

possuir no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 22 (vinte e dois) anos de idade;   

d) no Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Engenheiros Militares: possuir 

no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;   

e) nos Cursos de Formação de Oficiais Médicos, Dentistas, Farmacêuticos e do 

Quadro Complementar de Oficiais: possuir no máximo 36 (trinta e seis) anos de idade;   

f) nos Cursos de Formação de Sargentos das diversas Qualificações Militares, 

exceto de Músico e de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 24 (vinte e 

quatro) anos de idade; e   

g) nos Cursos de Formação de Sargentos das Qualificações Militares de Músico e 

de Saúde: possuir no mínimo 17 (dezessete) e no máximo 26 (vinte e seis) anos de idade;   
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IV - (VETADO).  

§ 1º À comprovação de nível de escolaridade referido nos incisos I e II do caput 

do art. 3º pode ser acrescido, nos termos do edital do concurso, exigência de habilitação em 

área do conhecimento específica, quando necessária para as atividades a serem 

desempenhadas.  

§ 2º Os requisitos para ingresso no Quadro de Capelães Militares são os 

estabelecidos pela Lei nº 6.923, de 29 de junho de 1981.  

 

Art. 4º A matrícula nos cursos de preparação de cadetes e de formação de oficiais 

e sargentos caracteriza o momento de ingresso no Exército.  

 

Art. 5º As regras de estabilidade, quando aplicáveis para os abrangidos por esta 

Lei, são aquelas constantes da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980.  

 

Art. 6º Os editais dos concursos deverão detalhar os requisitos gerais e específicos 

constantes desta Lei.  

 

Art. 7º O ingresso na linha militar bélica de ensino permitido a candidatos do sexo 

feminino deverá ser viabilizado em até 5 (cinco) anos a contar da data de publicação desta 

Lei.  

 

Art. 8º As disposições desta Lei aplicam-se sem prejuízo de requisitos e 

disposições constantes de leis específicas.  

 

Art. 9º Esta Lei não se aplica aos concursos cujos editais já tenham sido 

publicados na data de sua entrada em vigor.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Celso Luiz Nunes Amorim  

José Eduardo Cardozo  
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DECRETO-LEI Nº 8.795, DE 23 DE JANEIRO DE 1946 
 

 

Regula as vantagens a que têm direito os 

militares da F. E. B. incapacitados fisicamente.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este decreto-lei regula as vantagens a que ficam com direito os militares, 

inclusive os convocados, incapacitados fisicamente para o serviço militar, em conseqüência 

de ferimentos verificados ou moléstias adquiridas quando participavam da Força 

Expedicionária Brasileira destacada, em 1944-1945, no teatro de operações da Itália.  

 

Art. 2º Os que hajam sido incapacitados em conseqüência de ferimentos 

verificados ou moléstias adquiridas na zona de combate, quando em cumprimento de missão 

ou desempenho de serviço, ou, em qualquer situação, de ferimentos decorrentes de ação 

inimiga, são promovidos ao posto imediato ao que tinham quando foram feridos ou 

adquiriram a moléstia, aplicado o disposto no art. 10, e reformados com os vencimentos do 

posto ou graduação da hierarquia normal subseqüente ao da promoção.  

Parágrafo único. As vantagens deste artigo serão aumentadas e concedidas nas 

seguintes bases:  

 a) de 25% (vinte e cinco por cento), hospitalização especializada vitalícia, quando 

necessária e a juízo médico, casa própria de acordo com seu posto e educação dos filhos 

menores, às expensas do Estado, aos que ficarem impossibilitados para todo e qualquer 

trabalho;   

 b) direito, tão somente, à casa própria, de acordo com seu posto e às expensas do 

Estado, aos que ficarem possibilitados de prover os meios de subsistência. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 3.596, de 29/7/1959) (Vide art. 3º da Lei nº 3.596, de 

29/7/1956) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3596-29-julho-1959-354071-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3596-29-julho-1959-354071-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3596-29-julho-1959-354071-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3596-29-julho-1959-354071-publicacaooriginal-1-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 8.794, DE 23 DE JANEIRO DE 1946 
 

 

Regula as vantagens a que têm direito os 

herdeiros dos militares que participaram da 

Força Expedicionária Brasileira, no teatro de 

operações da Itália.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este decreto-lei regula as vantagens a que têm direito os herdeiros dos 

militares, inclusive os dos convocados, que participaram da Força Expedicionária Brasileira, 

destacada, em 1944-1945, no teatro de operações da Itália, e falecidos nas condições aqui 

definidas.  

 

Art. 2º Os que faleceram em conseqüência de ferimentos verificados na zona de 

combate, em cumprimento de missão ou desempenho de serviço ou, em qualquer situação, 

decorrentes de ação inimiga, são promovidos post-mortem ao posto imediato ao que tinham 

na data do óbito, aplicado o disposto no art. 11, e deixam uma pensão especial correspondente 

aos vencimentos do posto ou graduação da hierarquia normal subseqüente ao da promoção. 

(Vide Decreto-Lei nº 9.878, de 16/9/1946)  (Vide art. 3º da Lei nº 458, de 30/10/1948) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9878-16-setembro-1946-457372-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-458-30-outubro-1948-366866-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 2.579, DE 23 DE AGOSTO DE 1955 
 

 

Concede amparo aos ex-integrantes da Força 

Expedicionária Brasileira, julgados inválidos 

ou incapazes definitivamente para o serviço 

militar.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os militares, convocados ou não, que tenham servido no teatro de 

operações da Itália, no período de 1944-45, ... (Vetado) ..., em qualquer tempo julgados 

inválidos ou incapazes - mesmo depois de transferidos para a reserva - reformados, 

aposentados ou licenciados do serviço militar, por sofrerem de tuberculose ativa, alienação 

mental, neoplasia malígna, cegueira, lepra ou paralisia, serão considerados, quando verificada 

a enfermidade pela Junta Militar de Saúde, como se em serviço ativo estivessem, e 

reformados ou aposentados com as vantagens da Lei número 288, de 8 de junho de 1948, 

combinada com o art. 10 do Decreto-lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e com o art. 303 

da Lei número 1.316, de 20 de janeiro de 1951, com a interpretação do Decreto número 

30.119, de 1 de novembro de 1951, e com o direito à etapa de asilado nas condições previstas 

na citada Lei nº 1.316, de 20 de janeiro de 1951.  

 

Art. 2º Os veteranos de guerra definidos no artigo anterior que, em qualquer 

tempo, forem incapacitados para o serviço, por sofrerem de outras doenças não referidas no 

art. 1º desde que a incapacidade os impossibilite de provar os meios de subsistência, 

independendo de tempo de serviço, e de relação de causa e efeito com as condições de guerra, 

serão, também, considerados - quando verificada a incapacidade pela Junta Militar de Saúde - 

como se em atividade estivessem, e reformados ou aposentados nas condições previstas na 

Lei nº 288, de 8 de junho de 1948, com direito à etapa de asilado, estabelecida na Lei nº 

1.316, de 20 de janeiro de 1951.  

Parágrafo único. A etapa de asilado, a que se refere a Lei nº 1.316, de 20 de 

janeiro de 1951, será concedida nas condições por ela fixadas às praças de pré reformadas em 

conseqüência de ferimento ou moléstia adquirida na zona de combate.  

 

Art. 3º O amparo concedido por esta Lei não poderá ser cumulado com qualquer 

outro provento de reforma ou aposentadoria, cabendo, porém, aos beneficiados pelo art. 5º da 

Lei nº 288, de 8 de junho de 1948, o direito de opção.  

 

Art. 4º Aos que tomaram parte em missões de vigilância, observação e segurança 

do litoral ou dos portos nacionais, e aos que prestaram serviço, em geral, na zona definida 

pelo Decreto nº 10.490-A, de 25 de setembro de 1942, não serão aplicados os dispositivos 

desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Rio de Janeiro, em 23 de agôsto de 1955; 134º da Independência e 67º da 

República.  

 

JOÃO CAFÉ FILHO  

Edmundo Jordão Amorim do Valle  

Henrique Lott  

Eduardo Gomes  
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LEI Nº 4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963 
  

 

Fixa novos valores para os vencimentos dos 

servidores do Poder Executivo, Civis e 

Militares; institui o empréstimo compulsório; 

cria o Fundo Nacional de Investimentos, e dá 

outras providências.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que a Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 8.059, de 4/7/1990) 

 

Art. 31. Nenhum funcionário da administração direta e indireta do Poder 

Executivo poderá perceber vencimento inferior ao maior salário-mínimo vigente do país e 

nenhum servidor temporário ou de obras perceberá retribuição inferior ao salário-mínimo da 

região em que estiver lotado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8059-4-julho-1990-366030-norma-pl.html
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LEI Nº 5.315, DE 12 DE SETEMBRO DE 1967 
 

 

Regulamenta o art. 178 da Constituição do 

Brasil, que dispõe sobre os ex-combatentes da 

2ª Guerra Mundial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da 

Constituição do Brasil, todo aquêle que tenha participado efetivamente de operações bélicas, 

na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária 

Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que, no 

caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente.  

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao 

interessado pelos Ministérios Militares.  

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de 

informação para fazer prova de ter tomado parte efetiva em operações bélicas:   

a) no Exército:   

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro 

de Operações da Itália, para o componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;  

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e 

segurança do litoral, como integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se 

deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas missões.  

b) na Aeronáutica:   

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o 

diploma da Cruz de Aviação, para os tripulantes de aeronaves engajados em missões de 

patrulha;  

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:   

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu 

portador, desde que tenha sido tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por 

inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de comboio de transporte de 

tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;  

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira;  

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância 

e segurança como integrante da guarnição de ilhas oceânicas;  

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, 

alínea c, § 2º, do presente artigo;  

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente 

integrante de tropa transportada em navios escoltados por navios de guerra.   

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens 

previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 

1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.  
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Art. 2º É estável o ex-combatente servidor público civil da União, dos Estados e 

dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.592, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1978 
( Revogada pela Lei Ordinária nº 8059, de 4 de Julho de 1990) 

 

 

Concede amparo aos ex-combatentes julgados 

incapazes definitivamente para o serviço 

militar.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Ao ex-combatente, assim considerado pela Lei nº 5.315, de 12 de 

setembro de 1967, julgado, ou que venha a ser julgado, incapacitado definitivamente, por 

Junta Militar de Saúde, e necessitado, será concedida, mediante decreto do Poder Executivo, 

pensão especial equivalente ao valor de duas vezes o maior salário-mínimo vigente no país, 

desde que não faça jus a outras vantagens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-

combatentes.  

§ 1º - Considera-se necessitado, para os fins desta Lei, o ex-combatente cuja 

situação econômica comprometa o atendimento às necessidades mínimas de sustento próprio 

e da família.  

§ 2º - A condição a que se refere o parágrafo anterior será constatada mediante 

sindicância a cargo do Ministério Militar a que estiver vinculado o ex-combatente.  

 

Art. 2º  A pensão especial de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável 

com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, 

ressalvado o direito de opção.  

 

Art. 3º  Qualquer Organização Militar que tomar conhecimento da existência de 

ex-combatente nas condições estabelecidas no artigo 1º, providenciará seja ele submetido à 

inspeção de saúde e à sindicância a que se refere o § 2º do referido artigo 1º.  

Parágrafo único. As providências referidas neste artigo poderão ser requeridas 

pelo próprio ex-combatente.  

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas à 

conta da dotação orçamentária de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a 

supervisão do Ministério da Fazenda, destinada ao pagamento de pensionistas.  

 

Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua publicação.  

 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 17 de novembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  
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Geraldo Azevedo Henning  

Fernando Bethlem  

J. Araripe Macedo  

Tácito Theophilo  
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LEI Nº 7.424, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 8059, de 4 de Julho de 1990) 

 

 

Dispõe sobre a pensão especial de que trata a 

Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art 1º - A pensão especial de que trata a Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 

1978, é inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os 

benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção.  

 

Art 2º - Em caso de falecimento de ex-combatente amparado pela Lei nº 6.592, de 

17 de novembro de 1978, a pensão especial será transferida na seguinte ordem:  

I - à viúva;  

II - aos filhos menores de qualquer condição ou interditos ou inválidos.  

§ 1º - O processamento e a transferência da pensão especial serão efetuados de 

conformidade com as disposições da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, que dispõe sobre as 

Pensões Militares.  

§ 2º - Os beneficiários previstos nos incisos I e II deste artigo devem comprovar, 

para fazerem jus à pensão especial, que viviam sob a dependência econômica e sob o mesmo 

teto do ex-combatente e que não recebem remuneração.  

 

Art 3º - Aplica-se o disposto no artigo anterior, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, aos beneficiários do ex-combatente falecido, que já se encontrava percebendo 

a pensão especial referida no art. 1º da Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978.  

 

Art 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda.< 

p> Art 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art 6º - Ficam revogados o art. 2º da Lei nº 6.592, de 17 de novembro de 1978, e 

demais disposições em contrário.  

 

Brasília, em 17 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

João Batista de Abreu 
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LEI Nº 8.059, DE 4 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a pensão especial devida aos ex-

combatentes da Segunda Guerra Mundial e a 

seus dependentes.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Esta lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de 

operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de 

setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, art. 53, II e III).  

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se:  

I - pensão especial o benefício pecuniário pago mensalmente ao ex-combatente 

ou, em caso de falecimento, a seus dependentes;  

II - pensionista especial o ex-combatente ou dependentes, que percebam pensão 

especial;  

III - pensão-tronco a pensão especial integral;  

IV - cota-parte cada parcela resultante da participação da pensão-tronco entre 

dependentes;  

V - viúva a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e 

que não voltou a casar-se;  

VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex-combatente tenha-se divorciado, desquitado 

ou separado por sentença transitada em julgado;  

VII - companheira que tenha filho comum com o ex-combatente ou com ele viva 

no mínimo há cinco anos, em união estável;  

VIII - concessão originária a relativa ao ex-combatente;  

IX - reversão a concessão da pensão especial aos dependentes do ex-combatente, 

por ocasião de seu óbito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a concessão de anistia nas 

condições que menciona.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 473, de 

1994, que o Congresso Nacional provou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de 

empresas públicas e sociedades de economia mista sob controle da União que, no período 

compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido:  

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional ou legal;  

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dispositivo 

constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença 

normativa;  

III - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, devidamente 

caracterizado, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação 

grevista.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, ao servidor 

titular de cargo de provimento efetivo ou de emprego permanente à época da exoneração, 

demissão ou dispensa.  

 

Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no cargo ou emprego 

anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naquele resultante da respectiva transformação 

e restringe-se aos que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da 

documentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da 

comissão a que se refere o art. 5°, assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham 

encaminhado documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de 

1993. (Vide Decreto nº 3.363, de 11/2/2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos exonerados, demitidos, 

dispensados ou despedidos dos órgãos ou entidades que tenham sido extintos liquidados ou 

privatizados, salvo quando as respectivas atividades:   

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por outro órgão ou entidade 

da administração pública federal;   

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro órgão ou entidade 

da administração pública federal, hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva 

implementação da transferência.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3363-11-fevereiro-2000-371057-norma-pe.html
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LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 65, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DO ANISTIADO POLÍTICO 

 

Art. 1º O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos:  

 I - declaração da condição de anistiado político;  

 II - reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em 

prestação mensal, permanente e continuada, asseguradas a readmissão ou a promoção na 

inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos §§ 1º e 5º do art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

 III - contagem, para todos os efeitos, do tempo em que o anistiado político esteve 

compelido ao afastamento de suas atividades profissionais, em virtude de punição ou de 

fundada ameaça de punição, por motivo exclusivamente político, vedada a exigência de 

recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias;  

 IV - conclusão do curso, em escola pública, ou, na falta, com prioridade para 

bolsa de estudo, a partir do período letivo interrompido, para o punido na condição de 

estudante, em escola pública, ou registro do respectivo diploma para os que concluíram curso 

em instituições de ensino no exterior, mesmo que este não tenha correspondente no Brasil, 

exigindo-se para isso o diploma ou certificado de conclusão do curso em instituição de 

reconhecido prestígio internacional; e  

 V - reintegração dos servidores públicos civis e dos empregados públicos 

punidos, por interrupção de atividade profissional em decorrência de decisão dos 

trabalhadores, por adesão à greve em serviço público e em atividades essenciais de interesse 

da segurança nacional por motivo político.  

 Parágrafo único. Aqueles que foram afastados em processos administrativos, 

instalados com base na legislação de exceção, sem direito ao contraditório e à própria defesa, 

e impedidos de conhecer os motivos e fundamentos da decisão, serão reintegrados em seus 

cargos.  

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO 

 

Art. 2º São declarados anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de 

setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram:  
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 I - atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena 

abrangência do termo;  

 II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam 

suas atividades profissionais, impondo-se mudanças de local de residência;  

 III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao contrato de trabalho ou 

inerentes às suas carreiras administrativas;  

 IV - compelidos ao afastamento da atividade profissional remunerada, para 

acompanhar o cônjuge;  

 V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica em 

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de 

junho de 1964, e nº S-285-GM5;  

 VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como impedidos de exercer atividades profissionais em 

virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor 

privado ou dirigentes e representantes sindicais, nos termos do § 2º do art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

 VII - punidos com fundamento em atos de exceção, institucionais ou 

complementares, ou sofreram punição disciplinar, sendo estudantes;  

 VIII - abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e 

pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969;  

 IX - demitidos, sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis 

de governo ou em suas fundações públicas, empresas públicas ou empresas mistas ou sob 

controle estatal, exceto nos Comandos militares no que se refere ao disposto no § 5º do art. 8º 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

 X - punidos com a cassação da aposentadoria ou disponibilidade;  

 XI - desligados, licenciados, expulsos ou de qualquer forma compelidos ao 

afastamento de suas atividades remuneradas, ainda que com fundamento na legislação 

comum, ou decorrentes de expedientes oficiais sigilosos.  

 XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada, reformados, ou, já 

na condição de inativos, com perda de proventos, por atos de exceção, institucionais ou 

complementares, na plena abrangência do termo;  

 XIII - compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador, por força 

de atos institucionais;  

 XIV - punidos com a cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes Legislativo 

ou Executivo, em todos os níveis de governo;  

 XV - na condição de servidores públicos civis ou empregados em todos os níveis 

de governo ou de suas fundações, empresas públicas ou de economia mista ou sob controle 

estatal, punidos ou demitidos por interrupção de atividades profissionais, em decorrência de 

decisão de trabalhadores;  

 XVI - sendo servidores públicos, punidos com demissão ou afastamento, e que 

não requereram retorno ou reversão à atividade, no prazo que transcorreu de 28 de agosto de 

1979 a 26 de dezembro do mesmo ano, ou tiveram seu pedido indeferido, arquivado ou não 

conhecido e tampouco foram considerados aposentados, transferidos para a reserva ou 

reformados;  

 XVII - impedidos de tomar posse ou de entrar em exercício de cargo público, nos 

Poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo, em todos os níveis, tendo sido válido o 

concurso.  
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 § 1º No caso previsto no inciso XIII, o período de mandato exercido 

gratuitamente conta-se apenas para efeito de aposentadoria no serviço público e de 

previdência social.  

 § 2º Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos 

sucessores ou dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 

10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a 
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Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 

20 de julho de 2007; institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

nº 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 

8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I 

da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

  

Seção I 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

 

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

Parágrafo único. Os valores do vencimento básico dos cargos de provimento 

efetivo integrantes do PGPE são os fixados no Anexo III desta Lei, 

produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas." (NR) 

"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a estrutura remuneratória dos titulares 

dos cargos de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a seguinte 

composição: ..............................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:  

 

"Art. 7º ..................................................................................... 

 ..................................................................................................  

§ 10. Para fins de incorporação da GDPGTAS aos proventos de 

aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  
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I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a GDPGTAS será, a partir de 1º de março de 2008 e até 31 de dezembro de 

2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do 

respectivo nível;  

II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004:  

 a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos 

arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 

no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-

á o percentual constante do inciso I deste parágrafo;   

 b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR)   

 

"Art. 7º-A Fica instituída, a partir de 1º de janeiro de 2009, a Gratificação de 

Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, 

devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, 

intermediário e auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, 

quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do 

respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal 

ou nas situações referidas no § 9º do art. 7º desta Lei, em função do 

desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 

institucional.  

§ 1º A GDPGPE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos 

e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, 

em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no 

Anexo V-A desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro de 2009.  

§ 2º A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos 

na avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos 

na avaliação de desempenho institucional.  

§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPGPE serão calculados 

multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do 

Anexo V-A desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão.  

§ 4º Para fins de incorporação da GDPGPE aos proventos da aposentadoria 

ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de 

fevereiro de 2004, a gratificação será correspondente a 50 (cinqüenta) 

pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão;  

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de 

fevereiro de 2004:  

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar 

o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

julho de 2005, aplicar-seá o valor de pontos constante do inciso I deste 

parágrafo; e   

b) aos demais, aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e 

pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.   

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho 

referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes 

máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente.  

§ 6º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir de 1º 

de janeiro de 2009, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a 

maior ou a menor.  

§ 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no 

caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação 

individual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão 

a GDPGPE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor 

máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido 

no Anexo V-A desta Lei.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 

comissionados que fazem jus à GDPGPE.  

§ 9º Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições 

específicas de exercício profissional, a GDPGPE será paga em valor 

correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados o posicionamento na 

tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor:  

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, com 

fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 

1998, e no § 2º do art. 19 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 

1981;  

II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme 

disposto no art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; ou  

III - de que trata o art. 21 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

 

"Art. 7º-B A partir de 1º de janeiro de 2009, fica instituída a Gratificação 

Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, devida aos 

ocupantes dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar pertencentes 

ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo.  

Parágrafo único. Os valores da GEAAPGPE são os estabelecidos no Anexo 

V-B desta Lei, com implementação progressiva a partir das datas nele 

especificadas." 

 

"Art. 8º-A A partir de 1º de janeiro de 2009, observado o nível do cargo, a 

estrutura remuneratória dos integrantes do PGPE terá a seguinte 

composição:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo - GDPGPE, observado o disposto no art. 7º- A desta Lei; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PGPE - 

GEAAPGPE, observado o disposto no art. 7º-B desta Lei.  
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§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2009, os integrantes do PGPE não farão jus 

à percepção das seguintes parcelas remuneratórias:  

I - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 

27 de agosto de 1992;  

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 

de julho de 2003; e  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico- Administrativa e 

de Suporte - GDPGTAS, de que trata o art. 7º desta Lei.  

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2009, os valores da GAE ficam 

incorporados ao vencimento básico dos servidores integrantes do PGPE, 

conforme valores estabelecidos no Anexo I desta Lei.  

§ 3º Os integrantes do PGPE não fazem jus à percepção da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que trata a 

Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, e não poderão perceber a GDPGPE 

cumulativamente com quaisquer outras gratificações que tenham como 

fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional 

ou a produção ou superação de metas, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo." 

....................................................................................................................................................... 

 
ANEXO LXXVII 

(Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 2013) 
 
 

ANEXO LXXVII-A 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, com redação dada pelo Anexo V à  Lei 

nº 13.325, de 29/7/2016) 

 

VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO 

BÁSICO FEDERAL 

 

a) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de março de 2015 

 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  
20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 3.019,13 4.355,79 6.684,00 

 
4 2.900,70 4.206,37 6.454,52 

D IV 3 2.842,65 4.133,87 6.342,60 

 2 2.785,73 4.063,45 6.232,15 

 1 2.729,93 4.055,87 6.222,60 

 
4 2.491,01 3.561,24 5.104,69 

D III 3 2.466,35 3.526,47 5.054,15 

 
2 2.441,93 3.442,05 5.004,11 

 
1 2.347,75 3.277,97 4.954,56 

D II 2 2.197,96 3.162,10 4.504,15 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13325-29-julho-2016-783458-publicacaooriginal-150895-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13325-29-julho-2016-783458-publicacaooriginal-150895-pl.html
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 1 2.176,19 3.067,48 4.459,55 

D I 2 2.060,86 2.907,08 4.054,14 

 1 2.018,77 2.814,01 4.014,00 

 

b) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2016 

 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  
20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 3.185,18 4.595,36 7.051,62 

 
4 3.060,24 4.437,72 6.809,52 

D IV 3 2.999,00 4.361,23 6.691,44 

 2 2.938,95 4.286,94 6.574,92 

 1 2.880,08 4.278,94 6.564,84 

 
4 2.628,02 3.757,11 5.385,45 

D III 3 2.602,00 3.720,43 5.332,13 

 
2 2.576,24 3.631,36 5.279,34 

 
1 2.476,88 3.458,26 5.227,06 

D II 2 2.318,85 3.336,02 4.751,88 

 1 2.295,88 3.236,19 4.704,83 

D I 2 2.174,21 3.066,97 4.277,12 

 1 2.129,80 2.968,78 4.234,77 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de janeiro de 2017 

 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  
20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 3.344,44 4.825,13 7.404,20 

 
4 3.213,25 4.659,61 7.149,99 

D IV 3 3.148,95 4.579,29 7.026,02 

 2 3.085,89 4.501,29 6.903,66 

 1 3.024,08 4.492,89 6.893,09 

 
4 2.759,42 3.944,96 5.654,72 

D III 3 2.732,10 3.906,45 5.598,73 

 
2 2.705,05 3.812,93 5.543,30 

 
1 2.600,72 3.631,17 5.488,41 

D II 2 2.434,79 3.502,82 4.989,47 

 1 2.410,67 3.398,00 4.940,07 

D I 2 2.282,92 3.220,32 4.490,97 

 1 2.236,29 3.117,22 4.446,51 
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d) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2017 

 

    VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  
20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 3.821,10 5.444,81 8.119,08 

 
4 3.588,96 5.131,92 7.660,25 

D IV 3 3.490,45 5.000,47 7.466,31 

 2 3.394,90 4.873,56 7.277,73 

 1 3.302,25 4.795,93 7.167,78 

 
4 2.868,57 4.070,51 5.827,73 

D III 3 2.810,78 3.989,43 5.711,25 

 
2 2.754,69 3.873,81 5.598,19 

 
1 2.648,55 3.701,41 5.488,42 

D II 2 2.490,24 3.549,08 5.060,42 

 1 2.432,88 3.421,40 4.944,90 

D I 2 2.304,66 3.242,68 4.559,41 

 1 2.236,30 3.121,76 4.455,22 

 

e) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2018 

 

  
VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 

  
20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 4.297,76 6.064,50 8.833,96 

 
4 3.964,67 5.604,23 8.170,51 

D IV 3 3.831,94 5.421,65 7.906,60 

 2 3.703,92 5.245,83 7.651,79 

 1 3.580,42 5.098,98 7.442,47 

 
4 2.977,72 4.196,06 6.000,73 

D III 3 2.889,46 4.072,41 5.823,77 

 
2 2.804,34 3.934,69 5.653,08 

 
1 2.696,38 3.771,66 5.488,42 

D II 2 2.545,70 3.595,35 5.131,36 

 1 2.455,08 3.444,80 4.949,74 

D I 2 2.326,40 3.265,04 4.627,84 

 1 2.236,31 3.126,31 4.463,93 

 

f) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2019 

 

  
VENCIMENTO BÁSICO EM R$ 

CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO 
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20 HORAS 40 HORAS 

DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 4.774,42 6.684,19 9.548,84 

 
4 4.340,38 6.076,54 8.680,76 

D IV 3 4.173,44 5.842,82 8.346,89 

 2 4.012,93 5.618,10 8.025,86 

 1 3.858,58 5.402,02 7.717,17 

D III 

4 3.086,87 4.321,61 6.173,73 

3 2.968,14 4.155,40 5.936,28 

2 2.853,98 3.995,58 5.707,96 

1 2.744,21 3.841,90 5.488,43 

D II 
2 2.601,15 3.641,61 5.202,30 

1 2.477,29 3.468,20 4.954,57 

D I 
2 2.348,14 3.287,39 4.696,28 

1 2.236,32 3.130,85 4.472,64 

  
ANEXO LXXVII-B 

DEMONSTRATIVO DA VARIAÇÃO PERCENTUAL DAS TABELAS 

REMUNERATÓRIAS DO PLANO DE CARREIRAS DE MAGISTÉRIO DO ENSINO 

BÁSICO FEDERAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO INCISO XIII DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO 

(Anexo acrescido pelo Anexo IX  à  Lei nº 13.325, de 29/7/2016) 

 

a) Variação percentual do vencimento básico por nível, para as jornadas de trabalho de 

Dedicação Exclusiva, 40 h e 20 h 

 

CLASSE NÍVEL 

VARIAÇÃO PERCENTUAL DO 

VENCIMENTO BÁSICO EM RELAÇÃO 

AO NÍVEL ANTERIOR 

ATUAL 
AGOSTO 

DE 2017 

AGOSTO 

DE 2018 

AGOSTO 

DE 2019 

TITULAR 1/U 3,56% 5,99% 8,12% 10,00% 

D IV 

4 1,76% 2,60% 3,34% 4,00% 

3 1,77% 2,59% 3,33% 4,00% 

2 0,15% 1,53% 2,81% 4,00% 

1 21,90% 22,99% 24,03% 25,00% 

D III 

4 1,00% 2,04% 3,04% 4,00% 

3 1,00% 2,02% 3,02% 4,00% 

2 1,00% 2,00% 3,00% 4,00% 

1 10,00% 8,46% 6,96% 5,50% 

D II 
2 1,00% 2,34% 3,67% 5,00% 

1 10,00% 8,45% 6,96% 5,50% 

D I 2 1,00% 2,34% 3,67% 5,00% 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13325-29-julho-2016-783458-publicacaooriginal-150895-pl.html
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1         

 

b) Variação percentual da remuneração em função da jornada de trabalho 

 

VARIAÇÃO PERCENTUAL DA REMUNERAÇÃO EM RELAÇÃO À JORNADA DE 20 HORAS* 

ATUAL AGOSTO DE 2017 AGOSTO DE 2018 AGOSTO DE 2019 

Dedicação Exclusiva 
40 

horas 

Dedicação 

Exclusiva 

40 

horas 

Dedicação 

Exclusiva 

40 

horas 

Dedicação 

Exclusiva 

40 

horas 

98,83% 39,39% 99,22% 39,59% 99,61% 39,80% 100,00% 40,00% 

* Referencia Classe, Nível DI 1 

 

c) Variação percentual da retribuição de titulação em função do vencimento básico 

 

Tabela I-A – Dedicação Exclusiva 

 

CLASSE NÍVEL 

ATUAL AGOSTO DE 2017 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. ou 

RSC-III 

+ Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. ou 

RSC-III 

+ Mestr. 

TITULAR 1/U 14,03% 22,37% 54,29% 155,20% 12,45% 21,44% 52,61% 139,44% 

D IV 

4 11,46% 19,16% 50,95% 139,59% 10,91% 19,48% 50,59% 130,30% 

3 11,14% 18,88% 49,73% 134,22% 10,72% 19,30% 49,83% 127,06% 

2 10,96% 18,61% 50,60% 129,74% 10,61% 19,12% 50,38% 124,32% 

1 9,10% 16,59% 50,64% 123,61% 9,42% 17,81% 50,41% 120,52% 

D III 

4 9,14% 15,92% 49,00% 114,55% 9,44% 17,36% 49,35% 114,71% 

3 8,71% 15,45% 47,55% 109,15% 9,15% 17,03% 48,40% 111,18% 

2 8,29% 15,44% 46,60% 104,00% 8,87% 16,99% 47,76% 107,74% 

1 8,13% 14,48% 45,65% 101,98% 8,76% 16,32% 47,10% 106,32% 

D II 
2 8,44% 15,89% 45,19% 106,94% 8,97% 17,30% 46,84% 109,70% 

1 8,46% 14,95% 45,30% 107,28% 8,97% 16,64% 46,87% 109,86% 

D I 
2 9,23% 16,29% 49,73% 117,51% 9,49% 17,56% 49,82% 116,65% 

1 8,79% 15,37% 48,13% 115,23% 9,20% 16,92% 48,76% 115,16% 

 

Tabela I-B – Dedicação Exclusiva 

 

CLASSE NÍVEL 

AGOSTO DE 2018 AGOSTO DE 2019 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

Dout. ou 

RSC-III 

+ Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

Dout. ou 

RSC-III 

+ Mestr. 
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+ Grad. + 

Espec. 

+ Grad. + 

Espec. 

TITULAR 1/U 11,12% 20,66% 51,20% 126,23% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

D IV 

4 10,43% 19,75% 50,28% 122,17% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

3 10,34% 19,67% 49,92% 120,69% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

2 10,29% 19,58% 50,18% 119,43% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

1 9,72% 18,95% 50,20% 117,66% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

D III 

4 9,73% 18,72% 49,69% 114,86% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

3 9,59% 18,54% 49,21% 113,12% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

2 9,44% 18,51% 48,89% 111,40% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

1 9,38% 18,16% 48,55% 110,66% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

D II 
2 9,49% 18,67% 48,44% 112,39% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

1 9,49% 18,32% 48,44% 112,43% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

D I 
2 9,75% 18,80% 49,91% 115,81% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

1 9,60% 18,46% 49,38% 115,08% 10,00% 20,00% 50,00% 115,00% 

 

Tabela II-A – 40 horas 

 

CLASSE NÍVEL 

ATUAL AGOSTO DE 2017 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I + 

Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-III 

+ 

Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I + 

Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-III 

+ 

Mestr. 

TITULAR 1/U 6,10% 14,12% 33,91% 80,44% 6,67% 14,48% 35,38% 82,82% 

D IV 

4 6,28% 14,60% 30,77% 71,27% 6,76% 14,76% 33,43% 77,18% 

3 6,28% 14,81% 30,05% 68,87% 6,76% 14,89% 32,95% 75,64% 

2 6,10% 15,06% 30,35% 66,23% 6,64% 15,03% 33,10% 73,92% 

1 5,41% 14,50% 30,26% 66,27% 6,20% 14,69% 32,98% 73,77% 

D III 

4 5,86% 14,65% 34,32% 75,34% 6,44% 14,77% 35,45% 79,20% 

3 5,80% 14,50% 33,98% 74,59% 6,39% 14,68% 35,20% 78,64% 

2 5,83% 14,57% 34,13% 74,92% 6,40% 14,72% 35,29% 78,82% 

1 6,00% 15,00% 35,14% 77,13% 6,52% 15,00% 35,95% 80,28% 

D II 
2 6,10% 13,66% 35,71% 78,39% 6,58% 14,12% 36,32% 81,08% 

1 6,22% 13,93% 36,45% 80,00% 6,65% 14,29% 36,80% 82,11% 

D I 
2 6,14% 13,62% 35,94% 80,18% 6,60% 14,09% 36,47% 82,23% 

1 5,98% 13,17% 35,03% 82,78% 6,49% 13,78% 35,85% 83,94% 

 

Tabela II-B – 40 horas 

 

CLASSE NÍVEL AGOSTO DE 2018 AGOSTO DE 2019 
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Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

TITULAR 1/U 7,13% 14,77% 36,55% 84,71% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

D IV 

4 7,16% 14,89% 35,64% 82,10% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

3 7,16% 14,95% 35,40% 81,36% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

2 7,10% 15,02% 35,45% 80,52% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

1 6,89% 14,85% 35,37% 80,38% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

D III 

4 6,99% 14,89% 36,50% 82,83% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

3 6,96% 14,84% 36,37% 82,52% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

2 6,96% 14,86% 36,41% 82,59% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

1 7,02% 15,00% 36,74% 83,32% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

D II 
2 7,04% 14,57% 36,92% 83,70% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

1 7,08% 14,65% 37,15% 84,20% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

D I 
2 7,05% 14,55% 36,99% 84,25% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

1 6,99% 14,39% 36,68% 85,10% 7,50% 15,00% 37,50% 86,25% 

 

Tabela III-A – 20 horas 

 

CLASSE NÍVEL 

ATUAL AGOSTO DE 2017 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

TITULAR 1/U 7,00% 18,94% 39,00% 67,00% 6,17% 15,22% 33,17% 63,04% 

D IV 

4 7,26% 19,40% 31,22% 53,64% 6,35% 15,61% 28,72% 55,20% 

3 7,24% 19,59% 30,93% 53,14% 6,35% 15,77% 28,57% 54,88% 

2 7,22% 19,51% 30,65% 52,65% 6,35% 15,76% 28,42% 54,56% 

1 7,21% 19,62% 30,36% 52,16% 6,35% 15,87% 28,27% 54,24% 

D III 

4 7,52% 9,24% 25,60% 43,97% 6,62% 9,51% 25,38% 48,82% 

3 7,10% 8,94% 24,16% 41,51% 6,36% 9,31% 24,46% 47,14% 

2 6,89% 8,52% 22,81% 41,27% 6,23% 9,03% 23,56% 46,88% 

1 4,13% 8,42% 23,03% 42,47% 4,43% 8,97% 23,71% 47,66% 

D II 
2 4,20% 8,80% 23,43% 45,02% 4,48% 9,22% 23,98% 49,37% 

1 4,23% 7,98% 23,57% 44,64% 4,49% 8,67% 24,05% 49,00% 

D I 
2 4,43% 7,98% 24,69% 47,02% 4,62% 8,66% 24,79% 50,58% 

1 4,27% 7,68% 23,78% 47,79% 4,51% 8,45% 24,18% 51,03% 
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Tabela III-B – 20 horas 

 

CLASSE NÍVEL 

AGOSTO DE 2018 AGOSTO DE 2019 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

Aperf. 

Espec. 

ou  

RSC-I 

+ Grad. 

Mestr. 

ou  

RSC-II 

+ 

Espec. 

Dout. 

ou 

RSC-

III + 

Mestr. 

TITULAR 1/U 5,52% 12,32% 28,63% 59,96% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

D IV 

4 5,61% 12,54% 26,68% 56,46% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

3 5,61% 12,63% 26,63% 56,31% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

2 5,62% 12,64% 26,57% 56,15% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

1 5,62% 12,71% 26,51% 56,00% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

D III 

4 5,78% 9,76% 25,18% 53,32% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

3 5,66% 9,67% 24,74% 52,46% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

2 5,61% 9,52% 24,29% 52,28% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

1 4,72% 9,49% 24,37% 52,67% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

D II 
2 4,75% 9,62% 24,50% 53,52% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

1 4,75% 9,34% 24,53% 53,29% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

D I 
2 4,81% 9,34% 24,90% 54,07% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

1 4,76% 9,23% 24,59% 54,26% 5,00% 10,00% 25,00% 57,50% 

 

 
ANEXO LXXVIII 

(Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 2013) 
 

ANEXO LXXIX 
(Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 2013) 

.......................................................................................................................................................
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
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Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


